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ASSOCIAÇÕES

ESTATUTO SOCIAL

ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE AUTISTAS DE PRIMAVERA DO LEST^^
■  ÍÃ ■ ^ \

AMA - PRIMAVERA DO LESTE. 5

Capítulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇAO E FINS ^

Art. 1°. A Associação de Pais de Autistas de Primavera do Leste, também designada pela
sigla AMA, constituída em 05 de outubro de 2016, é uma Sociedade Civil de caráter
assistencial, sem fins lucrativos, dotada de personalidade jurídica de direito privado,
distinta das de seus associados, com duração por tempo indeterminado, com sede na
Rua Frederico Westphaien, 850, Jardim Riva, no município de Primavera do Leste,
Estado do Mato Grosso, com foro no Município de Primavera do Leste e atribuições em
todo o território nacional.

Art. 2°. A Associação de Pais de Autistas de Primavera do Leste - AMA, se constitui pela
união de número indeterminado de Pais de Autistas, bem como de outras categorias de
Associados, dispostas neste Estatuto Social;

Art. 3°. A AMA tem por finalidades:
I  - Criar estratégias para a garantia dos direitos dispostos na Lei 12.746/12,
proporcionando ao autista uma vida digna, aprendizado, trabalho, saúde, lazer e inclusão
à sociedade, fornecendo às famílias instrumentos que as habilitem proporcionar aos
autistas qualidade de vida;
li - Propor um espaço de reflexão e diálogo entre as famílias de autistas, com o intuito de
gerar uma corrente de apoio e repasse de informações;
III - Incentivar a realização de cursos, capacitações e eventos para pais, profissionais que
atuam direta ou indiretamente com crianças autistas e para a sociedade civil e pública em
geral, exercendo a função social de transmitir conhecimentos a respeito do autismo,
assim como promover e incentivar pesquisas repassando os conhecimentos socialmente
produzidos;
Incentivar a criação de centros de desenvolvimento para autistas ou mesmo instituições
de estudos e pesquisas relacionados ao tema;
IV - Buscar apoio financeiro e de recursos humanos para avançar nas propostas descritas
neste estatuto, angariando parcerias que auxiliem a inclusão dos portadores na sociedade
de forma integral;
V - Criar um sistema de cadastro único de famílias e pessoas autistas para coletar dados
epidemiològicos no município de Primavera do Leste - MT, a fim de obter informações
estatísticas acerca do Transtorno e propor ações beneficiadoras que atinjam o maior
número de portadores e suas famílias.
VI - No desenvolvimento de suas atividades, a AMA atenderá com observância aos
princípios da dignidade da pessoa humana, cidadania, além de considerar como seus os
objetivos fundamentais da Constituição Federal, mormente no que tange à construção de
uma sociedade livre, justa e solidária e, ainda, de que não praticará qualquer forma de
discriminação de raça, cor, sexo, idade ou religião;
VII - Promover a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros
valores universais;

VIII - Promover os direitos estabelecidos, a construção de novos direitos e assessoria
jurídica gratuita de interesse suplementar;
IX - Promover o voluntariado;
X - Promover a assistência social, quando necessário e, ainda, prestar colaboração
efetiva aos familiares e às pessoas diagnosticadas com Autismo, quando necessário;
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XI - Buscar parcerias com a comunidade civil organizada para obtenção de recursos g
possam garantir a realização das ações previstas neste Estatuto, bem como incèntivaí^^^
participação de outros cidadãos que tentiam interesse;
Xli - Fomentar a adesão de outras instituições que tenham ou nao o mesmo objetivo3ã-^r
AMA, para que se firmem parcerias através de doações de materiais, equipamentos,
veículos, semoventes ou outros recursos, inclusive de ordem financeira e econômica,
necessários ao atendimento dos referidos assistidos e seus familiares;
XIII - A qualificação dos voluntários, bem como a captação e treinamento de novos
voluntários que tenham interesse em garantir a implantação integral de suas finalidades;
XIV - A captação de outras fontes de custeio para as atividades que serão desenvolvidas;
XV - O apoio psicológico, fisioterápico, fonoaudiológico e outras formas de suporte aos
assistidos e seus familiares, se necessário;
XVI - Acompanhamento das iniciativas governamentais referentes ao combate e
prevenção do Autismo;

Art. 4°. A AMA não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores,
empregados ou doadores eventuais, excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante
o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo
social.

Art. 5° A AMA terá um Regimento Interno que aprovado pela Assembléia Geral,
disciplinará o seu funcionamento;
Parágrafo único - O Regimento Interno deverá prever a criação de, no mínimo, um
departamento jurídico, departamento de assistência social, departamento de marketing e
eventos e departamento de capacitação.

Capitulo II - DOS ASSOCIADOS

Art. 6° A AMA é constituída por número ilimitado de associados, distribuídos nas
seguintes categorias: fundadores, benfeitores, honorários e contribuintes.

I  - Consideram-se FUNDADORES os pais de Autistas que participaram da Ata de
fundação;
II - Considera-se BENFEITOR o associado que, contribuinte ou não, já prestou algum
serviço de relevância prestados à AMA, ou por ações meritórias em favor dos Autistas;
III - Considera-se HONORÁRIO o associado que prestou relevantes serviços ao
voluntariado e sua notória atividade social em benefício geral da comunidade;
IV - Considera-se CONTRIBUINTE todo associado que esteja contribuindo regularmente
com a mensalidade para a manutenção da AMA;
§ 1°. Qualquer pessoa poderá ingressar como associado, desde que faça o requerimento
encaminhado ao Diretor Presidente e aprovado pela Diretoria;
§ 2°. O associado contribuinte que não efetuar, sem motivo considerado justo pela
Diretoria, o pagamento das mensalidades por mais de 03 meses consecutivos, será
notificado para regularizar seu atraso;
§ 3°. Se, notificado, nada fizer será aberto procedimento para seu afastamento dos
quadros de associado da AMA. Em qualquer momento o associado poderá quitar com
suas obrigações, fazendo com que o procedimento, se aberto, seja arquivado.
§ 4°. O procedimento previsto no artigo anterior será estabelecido em Regimento Interno.

Art. 7°. São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais
I - Votar e ser votado para os cargos eletivos;
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II - Tomar parte nas Assembléias Gerais e Extraordinárias; ^
III - Requerer, a todo momento, o seu desligamento ou demissão dos quadro%_ /
associado da AMA, o que será, de imediato, atendido. í$-

Parágrafo Único - Somente poderão concorrer aos cargos eletivos da Diretoria Executiva
da AMA os sócios que sejam pais ou responsáveis legais de Autistas, desde que em
condições regulares com a Associação:

Art. 8°. São deveres dos associados:

I - Cumprir disposições estatutárias e regimentais;
II - Acatar decisões da Diretoria;

lli - Contribuir reguiarmente com as mensalidades;
IV - Informar à Diretoria a mudança de seu endereço de residência;
V - Dirigir-se, sempre que possível, às Assembléias Gerais convocadas;
Parágrafo Único - Em não cumprindo qualquer das disposições deste artigo, o associado
poderá ser excluído desta Associação, guardando desde o inicio a Ampla Defesa e o
Contraditório.

Art, 9°. AMA poderá receber doações de pessoas físicas ou jurídicas, organismos
internacionais e nacionais e outras entidades sem fins lucrativos que tenham ou não a
mesma finalidade desta Associação, bem como subvenções do Poder Público nas suas
três esferas.

§ 1°. A AMA poderá contar com cessão de funcionários tanto do Poder Público quanto da
iniciativa privada para a consecução de suas finalidades, desde que seja sem ônus para
esta Associação.
§ 2°. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da
AMA.

Capitulo III - DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10°. A AMA será administrada por:
I - Assembléia Gerai;

II - Diretoria;

III - Conselho Deliberativo e

IV - Conselho Fiscal.

Art. 11- A Assembléia Geral, órgão soberano da Associação, constituir-se-á por
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 12 - Compete à Assembléia Geral:
I - Eleger, dar posse e destituir os membros da Diretoria, do Conselho Deliberativo e do
Conselho Fiscal;

II - Decidir sobre reformas do Estatuto;

iil - Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 36 e 37;
IV - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens
patrimoniais;
V - Aprovar o Regimento Interno;
VI - Estabelecer o montante da mensalidade dos associados contribuintes, o dia de seu
vencimento e a forma de fazer o recolhimento.

§ 1°. A Associação não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria, do
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus
associados, cujas atuações são inteiramente gratuitas. r \
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§ 2°. Para as deliberações a que se referem o inciso II, V e VI deste artigo é necessária a
convocação de Assembléia especialmente convocada para esse fim, por um quorum de
2/3 dos associados; E será por maioria dos presentes suas deliberações.

Art. 13 A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:
I - Apreciar o relatório anual da Diretoria; /\p^'
II - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. ''Jf

Art. 14- A Assembléia Geral se realizará extraordinariamente, quando convocada,."^ k/
I - Pela Diretoria;

II - Pelo Conselho Deliberativo;
III - Pelo Conselho Fiscal;

IV - Por requerimento de 1/5 dos associados.

Art. 15- A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede
da Associação e/ou publicado na imprensa local, por circulares e outros meios
convenientes, inclusive eletrônicos, com antecedência mínima de 10 dias, suprida a falta
de edital se outro meio eficaz houver de dar ciência a todos da Assembléia.

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a
maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, salvo as
exceções contidas no art. 12, § 2°;

Art. 16. A Diretoria será constituída por Presidente, Vice-Presidente, Secretário, 2°
Secretário e Tesoureiro;

Parágrafo Único - O mandato da Diretoria será de 02 anos, sendo permitido apenas uma
reeleição consecutiva.

Art. 17. A Diretoria da AMA fica autorizada a:

a) Requerer e/ou manter a Declaração de Utilidade Pública (Federal, Estadual
Municipal), o Certificado de Fins Filantrópicos;
b) Requerer a isenção do Imposto de Renda, IPTU e outros tributos;
c) Expedir certificado dos cursos organizados pela mesma.

Art. 18. Compete à Diretoria:
I - Elaborar e executar programa anual de atividades;
II - Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o Relatório Anual;
III - Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em cumprir as
finalidades desta Associação;
IV - Contratar e demitir funcionários;
VI - Admitir novos associados e dar início a procedimento de exclusão de associados,
guardando os princípios da ampla defesa e do contraditório para a defesa do mesmo,
sendo procedimento regulado no Regimento Interno;
VII - Criar a estrutura organizacional necessária ao bom andamento das atividades
previstas, através de Regimento Interno;

Art. 19. A diretoria se reunirá no minimo uma vez por mês.

Art. 20. Compete ao Diretor Presidente:
I - Representar a AMA em pleito judicial e extrajudicial ou nomear preposto para tanto
II - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; f

mm,
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III - Presidir a Assembléia Geral e Extraordinária; \
IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
V - Assinar cheques e outros documentos pertinentes em qualquer Instituição Banclf^f'"^:;'^''''
juntamente com o Diretor Financeiro;
VI - Assinar Carteira de Trabalho e Previdência Social dos funcionários admitidos que
prestem serviço para a AMA, bem como a sua rescisão contratual;
VII - Assinar convênios/parcerias com o Poder Público, com outros Institutos e com a
iniciativa privada para a consecução de suas finalidades;
VIII - Fiscalizar pessoalmente as atividades prestadas por todos os setores da AMA,
mormente no que diz respeito à consecução finalística do mesmo;
IX - Fixar Plano de Trabalho ou de Objetivos;
X - Estabelecer Orçamentos Gerais, de Investimentos e Despesas;
XI - Fomentar o estabelecimento de vínculos de voluntariado com os interessados;

Art. 21. Compete ao Vice-Presidente:
I - Substituir o Diretor Presidente em suas faltas ou impedimentos;
II - Assumir o mandato do Presidente, em caso de vacância, até nova eleição para o
preenchimento do cargo, acumulando com as suas próprias funções;
III - Prestar, de modo geral sua colaboração ao Presidente;

Art. 22. Compete ao Secretário:
I - Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas;
II - Redigir e providenciar a publicação de Editais, Convocações e correspondências da
Associação;
III- Publicar todas as notícias das atividades da Associação;
IV - Organizar palestras, simpósios, congressos e outros eventos que importem em
promover as finalidades desta Associação.
V - Elaborar cartilha, panfletos e materiais informativos referentes ao Autismo, para serem
distribuídos gratuitamente em eventos organizados por esta Associação;
Art. 23. Compete ao Segundo Secretário:
I - Auxiliar o Secretário em todas as suas atividades;
II - Substituir os demais cargos da Diretoria, com exceção do Presidente, em caso de
impedimento temporário ou vacância, até que ocorra nova eleição;

Art. 24. Compete ao Tesoureiro:
I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios, donativos e
subvenções mantendo em dia a escrituração;
II - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;
III - Apresentar relatórios de receitas e despesas, mensalmente;
ly - Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Associação, incluindo os relatórios
de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas nos
seis últimos meses (balanço anual);
V - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria'
VI - Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;
Vil - Juntamente com o Presidente, proceder a abertura de contas em Instituição
Bancaria, assinatura de cheques e outros documentos pertinentes.

DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 25. O Conselho Deliberativo formar-se-á por 03 conselheiros, podendo ainda contar
com até 03 suplentes.

33^



DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste -MT • 14 de Junho de 2019 • Edição 1487 • Ano XIII ■ Lei n" 946 de 21 de setembro de 2006.

Câmara Munidpa Pva do Leste -MT

FL.nS

" H\y
■W

• y

f & vlt- i

" JSST© -1 fij
Art. 26. Os Conselheiros serão eleitos, juntamente com a Diretoria, para um mán^aió-^deH:
02 anos, permitida apenas uma reeleição consecutiva. '
Parágrafo único - Em caso de impedimento, afastamento ou vacância de qualquer dos
Conselheiros o respectivo suplente assumirá o cargo.

Art. 27. O Conselho de Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e
extraordinariamente quando convocado pelo Presidente e as suas deliberações serão
tomadas por maioria absoluta de votos.
§ 1°. A primeira reunião será realizada no primeiro mês subseqüente à posse do
Conselho Deliberativo.
§ 2°. As convocações para as reuniões seguintes serão feitas ao final da que está
ocorrendo, ficando todos cientificados desde já, apondo a assinatura na respectiva
assentada.
§ 3° A matéria a ser tratada na reunião será distribuída previamente, com a antecedência
mínima de 5 dias, para apreciação de todos os Conselheiros, sempre que possível.

Art. 28. Todas as reuniões do Conselho serão reduzidas a termo e para deliberarem
sobre:
I - Normas de organização da Administração;
II - Modificação de algum procedimento que já vem sendo adotado pela Diretoria da AMA;
III - Propor alteração dos valores de contribuição dos membros associados;
IV - Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria;
V - Manifestar-se previamente sobre contratos, convênios ou parcerias que a AMA
realizar;
VI - Aprovar os Relatórios da diretoria, Plano de Trabalho e Orçamentos Anuais, novos
Programas de Expansão da AMA.

Art. 29. No início de cada exercido social da Associação e nas datas consignadas pelo
Presidente, o Conselho deverá receber da Diretoria os seguintes informes:
a) Plano de Trabalho ou de Objetivos;
b) Orçamentos Gerais, de Investimentos e Despesas;
c) Plano de Expansão dos Projetos;
d) Balanços e relatórios da Diretoria a serem dados ao público;
e) Planos de marketing, se houver;
f) Planos especiais de Captação e capacitação de novos Voluntários;

DO CONSELHO FISCAL

Art. 30. O Conselho Fiscal será constituído por 03 membros, podendo ainda contar com
até 03 suplentes, eleitos pela Assembléia Geral;
§ 1°. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria.
§ 2°. Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu
término.

Art. 31. Compete ao Conselho Fiscal:
I - Examinar os livros de escrituração da Associação;
II - Opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro, contábil e sobre as operações
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade,
com a assinatura de concorde dos três conselheiros;
III - Avaliar os relatórios mensais de receitas e despesas apresentados pelo Tesoureiro.
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Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 03 ■i^esfs*%?"''^^"'* d.
extraordinariamente, sempre que necessário ou á solicitação do Presidente. ■,

-fj /
Capítulo IV - DAS CAUSAS DE EXCLUSÃO DE ASSOCIADO, MEMBROS'''E>A-
DIRETORIA, DO CONSELHO FISCAL, e CONSELHO DE ADMINSTRAÇÃO

Art. 32. O Associado que cometer qualquer dos atos mencionados neste dispositivo, será
excluído dos quadros desta Associação:
I - Que tenha atitudes que conduzam à humilhação ou desprezo ás pessoas assistidas
pela AMA e sejam contrárias às estipuladas pelo Estatuto;
II - Beneficiar-se das atividades da AMA para fins polltico-partidários ou religiosos;
III - Desenvolver atividades junto à AMA com fins lucrativos;
IV - Praticar atos que desabonem a imagem da AMA;
V - Agir de forma antiética perante os membros da Associação.
Parágrafo único - O procedimento para exclusão será estabelecido no Regimento Interno,
ficando desde já garantido ao associado que se encontre nestas situações, a ampla
defesa e o contraditório, bem como que haja votação pela Assembléia Geral convocada
para este fim.

Art. 33. O membro da Diretoria, do Conselho Fiscal, do Conselho Deliberativo que realizar
algum dos comportamentos previstos neste dispositivo e no artigo antecedente será
destituído de sua função, mediante parecer do Conselho Deliberativo:
I - Atos de gestão fraudulenta;
II - Qualquer ilícito penal;
III - Que contrarie as disposições estatutárias;
IV - Que realize atos que desabonem o nome da AMA; ou
V - Que tenha atitudes que conduzam à humilhação ou desprezo às pessoas assistidas
pela AMA e sejam contrárias às estipuladas pelo Estatuto;
Parágrafo único - O procedimento para destituição será estabelecido no Regimento
Interno, ficando desde já garantido, ao membro da diretoria ou do Conselho de
Administração que se encontre nestas situações, a ampla defesa e o contraditório, bem
como que haja votação pela Assembléia Geral convocada para este fim.

DA VACÂNCIA DOS CARGOS DA DIRETORIA

Art. 34. Havendo vacância de qualquer dos cargos da diretoria deverá ocorrer nova
eleição, dentro do prazo de 60 dias, a contar da data da vacância.
§ 1 . A eleição só será feita para preencher o cargo vago;
§ 2 O novo membro eleito assumirá o cargo até que se ultime o mandato para o qual o
pleito ocorreu. ^
§ 3°. O mandato deste diretor será contado para os fins do art. 16, parágrafo único.
Art. 35. Considera-se vacância do cargo, em caso de:
I - Falecimento;
II - Pedido de afastamento;
III - Destituição da função;
IV - Mudança de domicílio para fora do Estado de Mato Grosso
interesse da AMA; sem que seja do
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semoventes, ações e títulos. -

Art. 37. No caso de dissolução da Associação, o respectivo patrimônio liquido será
transferido á outra pessoa jurídica sem fins lucrativos, preferencialmente que tenha o
mesmo objetivo social, todavia se não houver no mesmo Município outra Associação
nestes moldes, que se aplique o art. 61 e seguintes do Código Civil.

Capitulo VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 38. A prestação de contas da Instituição observará no mínimo:
I - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;
II - Afixação na sede da Associação, no encerramento do exercício fiscal, do relatório de
atividades e das demonstrações financeiras da entidade;
III - A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se for
necessário, em que a maioria dos associados votarem em Assembléia Extraordinária,
para a realização;
IV - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será
feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.

Capitulo VII - DA ELEIÇÃO

Art. 39 - A eleição fica marcada para o último dia útil do mês antecedente ao término do
mandato da diretoria.
Parágrafo Único: As eleições serão realizadas por meio de voto direto e secreto, podendo
ser por aclamação, caso haja apenas uma chapa concorrente.

Art. 40 - O processo eletivo para as Diretorias, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal
será constituído mediante a apresentação de chapas completas.
§ 1°, Cada chapa apresentada poderá trazer um "slogan", com a caracterização de sua
plataforma de ação e deverá trazer todos os nomes dos membros que irão compor as
Diretorias, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal e seus respectivos suplantes.
§ 2°. Nenhum associado poderá participar de mais de uma chapa.
§ 3°. As inscrições serão abertas 60 (sessenta) dias antes do término do mandato vigente,
e encerradas 10 (dez) dias antes da eleição.
§ 4°. As inscrições deverão ser feitas através de requerimento à Comissão Eleitoral
designada e assinada por todos os componentes da chapa.
§ 5°. Para candidatar-se a qualquer cargo na AMA, o associado deverá estar no mínimo
há 6 (seis) meses filiado à Entidade.
§ 6°. Qualquer alteração que se faça no Estatuto com relação ao processo eleitoral da
AMA só valerá para as eleições que ocorrerem até um ano após a vigência desta, exceto
se for objeto de deliberação na própria Assembléia que o alterou.

Art. 41. Para a eleição fica adotado o sistema de cédula única, que conste os nomes das
chapas legalmente registradas.
Parágrafo Único: A critério da Comissão Eleitoral, poderá ser substituído o sistema de
votação manual pelo eletrônico, de acordo com o que foi adotado pela Justiça Eleitoral,

Art. 42. A lista de votantes será expedida pela Diretoria Administrativa.
Parágrafo Único: Não haverá voto por procuração. ^ /—n v

0^^
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icVta,Art. 43. A Comissão Eleitoral credenciará 02 (dois) fiscais para cada chapa inscrijâ.
fiscalizarão a eleição e apuração dos votos. -iPy
Parágrafo Único: As cédulas rasuradas ou que estabeleçam dúvidas serão consideradas
nulas.

Art. 44. A apuração será efetuada imediatamente após o encerramento da votação, sob
fiscalização direta dos interessados, sendo proclamada eleita a chapa que obtiver a
maioria dos votos apurados.
§ 1°. A chapa eleita será empossada após a proclamação do resultado pela Comissão
Eleitoral e ao final do mandato da diretoria em exercício.

§ 2°. Em caso de empate será proclamada vencedora a chapa, cujo Presidente somar
mais tempo de voluntariado na Entidade; persistindo o empate será aclamada a chapa
cujo Presidente somar mais idade; persistindo ainda, realizar-se á outra eleição no prazo
máximo de 10 (dez) dias após a apuração.

Art. 45. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

Capítulo VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. A AMA será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária,
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de
suas atividades.

Art. 47. Qualquer fusão da AMA com outras entidades congêneres somente poderá ser
decidida em assembléia geral e, no caso de sua extinção, o patrimônio terá o destino
previsto no Art. 37, deste Estatuto.

Art. 48. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da
maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral especialmente convocada para
esse fim.

Art. 49. Os casos omissos ou as dúvidas que, eventualmente surgirem, serão resolvidos
pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral.

Art. 50. O presente Estatuto entra em vigor na data de seu registro no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Primavera do Leste, 05 de outubro de 2016.

Mamara Eli2a5etê Sarmento Ferreira
Presidente

Michele Acosta Antunes

Secretária

li

Luiz Carfps^ezende
Advogado - OAB/MT 8987-B
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RETÍFÍCÁÇàO ESTATUTO SOCIAL /
ASSOCiÂÇÃO DE AiVílGOa DOS AUTISTAS OE PRiiVÍAVERA 00 LESt®! '

AMA - PRIMAVERA DO LESTE.

OíKk; se lê í o uOTAlUTO SOClAl. .ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE AUTISTAS DE PRIMAVERA
DO leste;, píiàKd a se iS kSSOClAÇkZ, DE ÂiViiGOS DOS AUTISTAS DE PRIMAVERA DO
LcE i E, retüiSct - se o LblAiUlC.' Si,'.T,'.L stvrAiireiUL- icçjiíuiedo e;. Protocolo 2547 ao Livro
15 ern data cia 2S/03/23'i 7 Registru: oCUd uo !.IVRü:44.

Capitulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FiMS

An A ,'\ssoci;i9ciC oe AiHigos dua /-.ulísias cie Ptimavera do Leste, íambcrn designada
p0i3 sígíci .'"\fví/v, ..oííóiítuíüe. ani uo ue outuLco oo 2Ü1ó^ ...í.iu SooíóOcíüb Civil de carátei
sssisiencí6i, seni 'iiis iuciativos, aoiaCci üc- persc.iaicjaüõ iurídica do diieiio privado,
disti.itc! darr cie seus assocdadcs ccir. duraçáo poi ienipo íncietenri.riado, cü.ni sede na
Kus Frederico VVestplialen, 850, Jaidirn Kiva, no niunicipio de i-rimavera do Lesie,
csííiüo do Mato 'orosso, coni foro no MunicipiO de Primavera do Leste e atribuições c-rm
hxio o territóiic nacional.

Mil, £ . /\ /' *,£;3'.íw!i..yc'.o ui> uOíí /'twUscus do oiiUiovoiu c!ü L„c>'Ste — Aívi/\, se constitui
p-s-ii' jniã." dt- tivi-inero Inütíienninaüü ue i-'ais d© .Autistí.s oetr: ut- oc.cic.s cuíocjorias cie
Associados, dispostas riasíe Eslatutc Social;

Ari, 3°. A AíVlA tsrn por finalidades:

1  - Criar csíralégias para a garantia dos direitos dispostos na Lei 12.746/12,
;oroporcionando ao autista uma vida dicina, aprendizcicío. trabalho, saúde, lazer e inclusão a
sociodsde '".riirn.^t-ncii:; famílias .nstrum-.mtos iiuo as i iabiiiiai i i prcpoicicnar aos
a.úÍK.fci=c.uaí;j:.j - .jjvicxr

lí - !-.'cpor urn r-spaço Uo miiaxuo © i.iií.L;g.; eniro as iriindias de autistas, com c intuito de
g.eraí uma correnie de apoio e repasse de informações:
III - inceniivGr a realização de cursos, capacitações e eventos para pais, profissionais que
aluam direta ou 'ndirelaiTienlQ com crianças auiistasxí para a sociedade civil o publica em
derai exei conde a runçâo social de transinitir conitecimentos a respeito do autismo,
ssstm coiTiO }.v.vtnov0i © incentivcir peK'.pnsMS riipussctn...o os íurr.hecimeritos sociaimente
.:jroc:Uí.ido:'

Hicent.var h ̂ :rk!çáo oe couiros cie dosen .-jL-iiiioniu paru nutislus ou 'ussmo insíituiçõos Je
estudos e pesquisas relacionados ao terra;
iV - Buscar aucio financeiro s de nec-ursos liumanos paru avançar nas propostas descritas
iicsié astaiuto oirgarianao parcerias que auxiliem a incL.são dos porludorss na sociedade
de fcrm.a integn.-.i;

V • ...lar jni ris.etnr. de cadastro únmo da lanuiiau e pi.vssoas cKiüsir.s ,.oia coletar dados
upideiri.orOyic.-M lic !i.!..rncipiio de Hiir-.iDver:.! uo Losiu Ivi l . a rim de cbter informações
entuiistiCtaS ©■■•r-ica ...c i rmisiorr.o r açoan ;:m: . :;iic'aJor;i-: acinjuii; o maior
numo.o tie poi laooias e suas famílias

.■ I - .'-io üevenvulvimcnio de sues uüvvdui:!js, rs Af'.:A atenderá coiti observância aos
iO; :ir! ,;r.i,'.iO i„a peas;.. :? tuiaamu i.-ir.advinifi uiúm de coia.iddrar corrio seus cs

çL;o.ivus ;• urr-mnioiUccr «Ja Oonsuiuiçao : eo^ia). mOinieiiie nu '.|ue íui.qo a ccristrução de

,0,d
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uma áociedacie iivre, jüsia e solidaria e, aluda, de que não praticara qualquer fonTiíjX;te«Á\/
disciirninaçâo de raga, cor, sexo, idade ou religião;

VII - Promover a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outM-d' ;^
valores universal; . C
VIU - Promover os direitos estatjelecidos. a construção de novos direitos e assessdria
jUí iUlca Çiatuiu, r.e interesse suplemeiitaf '
IX - Promover e '.oluncariado:

X - Promover u assistência social, q^iundo necessário e. ainda, prestar colal.ioração
efetiva aos familiares e as pessoas diagnosticadas com Autismo, quando necessário;
XI - Buscar parcerias com a comunidade civil organizada para obtenção de recursos
que possam garantir a realização das aches previstas neste Estatuto, bem como incentivar
participação de outros cidadãos que tenham interesse;

.'dl • Fomentar a adesão de outras instiiuiçües que tenham ou não o mesmo objetivo da AMA,
para que se iirmern parcerias arravés de doações de materiais, equipamento'," veículos,
semoventes ou ouí.'üs recuisos, inciuaive cie ordem finunceira e econômica, necessários ao
atendimento dos leferidos assistidos e seus funtiliures;

Xlli - A qualificação dos voluntários, bem como a capi.ação e tieinamonto de novos
voluntários que tenham interesse em garantir a implantação integral de suas finalidades;

XIV - A captaçÉiO de outras fontes de custeio para as atividades que serão desenvolvidas;
XV - O apoio psicológico, fisioterápico, íoncaudiólogo e outras fcrmas cie suporte aos
assistidos e seus familiares, se necessúiio;

XVI - Acompanhanientu cias iniciativas goveniainomais reieronios ao combate e
prownção cio Autismo;

An. 4°. A AMA não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores,

enipregados ou doadores eventuais, excedentes operacionais, brutos ou liquidos,
jiviciendcs. bonificações, pciiiicipaçôes uu parcelas cio seu patrimônio, auferidos mediante
o exercício o.e suas atividades, a os aplica inteyralmenle na conse-cuçáio do seu objetivo
social,

Art, 5° A AMA terá um Ftegimento Interno que aprovado pela Asseiribleia Geral,
disciplinar o seu íuncionamento;
Paragraic único — O Regimento Interno devera prever a criação cie, no minimo, um
ci£if.,artameniO iciiidica, departamento da assisiência sü.ciui. departEcneriie cie marketing a
eventos a dí p;,iUiir;9r iio de vapaciicsçi.v

Caj-xtulo li - DOá ASSüCiAíbOS

,Ait, 6° A AM.d a constituída par número ilimitado de associados, distribuídos nas
cc-guinies cattgorias: fundadores, benfeilores iicnorárics e contribuintes.

!  - Considerain se FUNDADORES os pais de Autistas que participaram da Ata de
iundação:
ií - Coiiiideií.-so BliNÍ-iclTOR o associado que, oonli ioiiinte ou nâo, já pi estou algum
serviço ae relevância prestada a AMA, ou por ações meiilorias em favor dos Autistas;
lli - Considera-se HONORÁRIO o associado que prestou relevantes serviços ao
cis:i;ariacc e .jua noróiio r.lividade social oü. bcmoficiu geral da comurfidade;

IV - Coiisiuera-sa CuNTRiBUiNlE toei o associado que esteja contribuindo regularmente
com a mensaliüaJs para a nianutençáu uè. AMA:

g 1', Guaique:' pessoa pooerá ingressar como associai,o desde que faca c raquerimento
fciicamiiinado no Diretoi Presidente e aprovado peta Direioiia,
§ 2''. O associaao contribuinte que nüo efcnuar. sem motivo considerado justo pela
Diretoria, c pagamento das menstiliuciaes poi" nials cfi 03 mesas ccnsocutivos sera

o picv, ragulur,: r r ■;..-u aíi
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§ 3". Se, notificado, nada fizer será £beitü procedinicnto para seu aíastamento dós
qu',idros de associado da AIVÍA, Ein qnaiciiio: inonieiilo o associado poderá guiar çom
suas obrigações, fazendo com que o .oiocediineí iio, se abeno, seja arquivado. ■ ~ _

•  § A'. O procedimento previsto no aitigc stitciioi será estabelecido em Regimento interno. , ' ■

Art. 7°. São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: I - Votai e ser votado
para as cargos eletivos;
I -- Votar e ser votado para os cargos eletivas:
II - Tomai pano nas Assembléias Geiais e Extraordinárias;
ill - i-tequerer, a todo momento, o seu desligamento oti demissão dos quadros de
associado da AivlA o que será, de imediato, atendicio

Paragrafo IJiiicü — So.mente poderão concorrer aos cargos eletivos da Diretoria Executiva da
AMA as sócios que sejam pais ou responsáveis legais de Autistas, desde que em condições
regulares com a Associação:

Art. 6°. São deveras dos associados:

I - Cumprir disposições esiaiuíái ias e ic-gimeniais;
II Acíttar decisões da üiteioria;

ill - Contribuir regularmente com as mensalidades:
IV ■■ informar a Üiietoria a mudança de seu endereço de residência;
V - Diíiyir-so sen pre que possivei, as Assembleitts Gerais convocadas:
Paragrafo Único — Em nâo curnprinoo quétiquer das disposições deste artigo, o associado poderá
ser excluído desta Associação, guaidando desde o inicio a Ampla Deiesa e o Contraditório.

An. 9". AMA poderá receber doações de pessoas físicas ou jurídicas, organismos
internacionais e nacionais e outras entidades sem fins lucrativos que tenham ou não a
mesma finalidEdc desta Associação, bem como subvenções do Poder Piiblico nas suas três
.■ siC'." f

§ V. A/\iViA pcuera cuntui cui ii cessüu tie i.incionúrios iai .tc Jo Poder Publico quanta da
iniciLtiva piivciiia pa.ra a consecuçcio uc suas liiiuiidaciüs. uesde c;u6 seja sem ônus para esta
Associação.
§ 2°. Os associaocs nâo respondem, nem mesmo subsidiariarnente, pelos encargos da AMA.

Capitulo 111 - DA ADMINISTRAÇÃO

;-Mt. 10 . A.vl■. será a^liniiuslraoci ptii .
J - AssenOle:.! Dei ai
li Liretoou.
lii - Conseil io Leiiberulivo e
IV - Conselho Fiscal.

.■ •.!i 11 A Asre.ut liia Geral, órgão sobeit.no da Asscciaçâo, conslltuir-se-á por
caSScCitiviUS „;i i, IV ofiu --'uzo de seus onoitus esibtutáriüs

Art. 12 - Gompete a Assembléia Gerai:
1 - Eleger, dar posse e destituir os membros ca Diretoria, cio Conselho Deliberalivo e do
Conselho Fiscui;
li - Decidir sob, 8 :'eformas do Estatuto;
íii ■ DeoL.ií .sã:Me a ec.iinçtiC ua GniiuaJ :* nos teimus cio cuiigo do g u7;
iV • Déci^íi sm.r.» a cynve.iièiitia uc ai.tónüi i.aaáigtr. Hipoteca, uu permutar bens
patrimoniais:
V - Aprovar ü fvegíiireiiíc interno: -
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VI.- Esíabeiecdi o inoiuanta da tnaiisaiLír.dc dos associaJos contribLÍntes, o dia de seu f/S'^...
vencimento e a forma de fazer o recolhinienio. í jij d,
§ 1", A Associação não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria, do\
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, bem coma as atividades de seus \ e-.-i-»;»
associados, cujas atuações são inteiramente gratuitas.

§ 2'. Pnm as aui Leraçoes a que se io ■■ . i . ■ ii V !: Vi ciosie a,figo é necessária a
coiivocciçtH. í.j .Âssüiiibieia espe-uiai i , '.x.sivocada :-nici -i-sse f r. i . por um (.iuórum de 2/3
dos associados: E será poi maioria dos presentes suas üoiiberações.

Ar.. 13 A Assenibleis Geral se realizara, oruinahaínente, uma vez por ano para:
I - Apreciar o relatório anual da Diretoria:
II - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pet° Conselho Fiscal.

Ari. 14-A Aasmn.jieia Geral se realizoia exíiaoiainariam.-me. quaticiu convocada
i  - Pela Diietori-;,
11 - Pelo Conselio Deliberativo;

iii - Pelo Oonseilio Fiscal;
iV - Por requerimento de l/d dos assooiuàos.

Art. 15-A convocação da Assembléia Geral aorá feita por maio de edital afixado na sede da
Associação e/ou publicado na impiensa local, pot clicuiares e outros meios
convenientes, inclusive eletrônicos, com antecedência mínima de 1ü dias, suprida a falta de
ediltr se outf j .uêio eficaz iiouver de dar ciência a todos da Assembléia.

Paragram^ j n...^ - Qumquci -Vss.m.urj... iimtaiaia mi; primeiiz .;t,nvucaçáo com a
maioria aos associados 8, em segur.da convocação, com qualquer número, salvo as
exceções contiuas no art 12, § 2°;

An. 16. A Diretoria será constituída por Prosiciente, Vico-Presidente. Seci-etario, 2°
Secretario e Tesoureiro;

oaragiaio Jrúc.j - O íiicuic.aíc da Düctcma de 02 antuc stínuo permitido apenas uma
reeleição conseoi tiva.

Art. 17. A Diretoria cia AMA fica autorizada a;
ã) Requerer e/ou manter a Declaração de Utilidade Publica (Federal, Estadual e
Muiiicipai), o Certificcído de Fins Filantrópicos;
b) Roqucrer i isieçac uc imposto dê Flanva. ii^Tü s outros tribuios
c) 4-.xped;' cc-,t;noac.i., .Jus cuisoo v/rjunizaJos [/Oia iriéuma

Art. i8. Compete s Diretoria;
i - E;sborar e exc-cutar programa anual de auviciades;
li - Elaborar s apresentar a Assembléia Gerai o Relatório Anual
ili - ítounir-se c-oni instituiçiõen pGblicas i..' i.üivadas para muaia colaboração em cumprir as
;,i.ai.d3dv.í; desLL, /sssoz açi.c.;
iV - Coníiatar .j . õnuer ̂ i.nci jnárivo:

vd • /lanutii" nuvus assuciados e dat inic.io a uiooeuímenío de exc.usiio üo associados,
guaidanae os pnncdeics ua ampia uoiusa t do cuniradiiório para s i.;efesa cio mesmo,
sendc piüaedimento reguiedo .lo Regirnenlu interno;
VII - Criar a estrutura organizacional necessáiia ao bom andamento das atividades
previstas, através cie Regimento interno;

/\rt. 19. A diieioua se reunira iio ininir-iu unitj vaz por tr.f-.-
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Alt 20. Compete ao Diretor PresLieiiTS

"i - Represeniai a AMA em pleito judiuioi e extraiodiciai o,: ,-ioniear pieposto para tanfs>;_^
il - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Inlerno; ' -*';J
ill - Presidir a Assembléia Geral e Extraordinária;

.V - Convocar «• p.esid.r as reuniões da Diietoria,

V - Assir;af choques e outros docuiiientos peitinentes oivi qualquei Instituição Bancaria,
juntamente cor.i u Diretor Financeiro:
Vi - Assinar Carteira ue Trabalho a Pieviüência Sociaí ocs íunciunaiics admitidos que
prestem serviço para a AMA, bern como a sua rescisão ccnírutuul;
Vil - Assinar convênios/parcerias co.m o Poder Publico com outros institutos e com a
iiáciativa privada paia a consecução de suas finalidades;
vlil - Fiscaliza, pessualnieme as ativiziades prestadas por todos os setores da AMA,
niormentc nc que diz respeito a consecução finalistica do mesiTio;
IX - Fixar Plcino de Trabaliio ou de Objetivos,
X - Estsbeiece, Crçamenios Gerais, de investimentos e Despesas;
XI - Fomentar o estabeieciniento cie vínculos de voluntariado com os inttíie.ssados;

Art. 21. Compete ao Vice-Presidente:
i - SLibstituir o üirstcr Prasidenta em suas failas cu impedimentos;
l i - Assuma o uiandaio cio P.'tíSÍde;Uo f.n caso de vacúiiaia. ate nova eleição para o
preenchimento dc cargo, acuinuiando com as suas pròpiías funções;
líl - Prestar, de n.oco geral sua colaboração ao Presidente-

Art. 22. Compete ao Secretario:
I - Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Gorai e redigir as atas;
li - Redigir e piovidenciar a publicação de Editais Convocações e correspondências da

.Associação:
lii- i^ubíicar lozías as noticias das atividaüos oa Associacãü;

IV - Organiza, pniestias, simpósios, congressos e ouiios eventos que Importem em
promovei as fuia iJciCvc cies.c, .ÁsoocitiÇc',^

V - Elaborar cuítíLia panfletos e material informativos rofoicntes ao Aj&mo, para serem
distribuídos gratuitamente em eventos organizados por esta Associação;

Aíl. 23. Goiripeíe ao Segundo Secieiario:
I - Aüxiiiar o Secretario em todas as suas atividades;
II - Substituir os demais cargos da Diretoria, com exceção do Presidente, ern caso de
impocimento ioii.poróiiü ou vacância, ale que ocorra nov:. eleição;

Art. 24. Compele ao Tesoureiro:
1 - Arrecadar e co.ntabiiizar as contribuições dcs associados rendas, auxilias, donativos e
subvenções mantendo em dia a esciituração:
li - Pagar as cunías autotizaJas pele Presidente;
lil - Apresentar relatórios ds receitas z- despesas, men-salmente;
Iv - Apiesamai ao Conselho Fiscai a esciituraçso da Associação, inciuindo os
ieiatórios d-.: ueseiTipeniio financeira e contábil e souie as operações patrimoniais
realizadas nos seis ijitimos meses (balanço anual);
V - Conservar sob sua guarda e respcívtabiiiciade, os documentos relativos a tesouraria;
VI - Manter louo o nu.neiátiu em CiSiab^ílcciniunio zie cru-uito;

VII - Juntamente com u Rrisíuents .;..,ceuei a abeüii.a de contas em Instituição
Liancaris. aesmatura ae cheques e ou, os uccjíhentes :.;c-rtínentes.

üO CürNÃizLFiO DL:t..LSt.!<ívI iVü

Art. 25. 0 Conselho Deliberativo ror.mar-se-á poi 03 conselheiros, podendo ainda contar com
ate 03 suple,ites.
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Art, 26. Os Conselheiros serão eleitos, jLintameníe com a Diretoria, para um mandato de
02 anos peniTlidn apenas uma reeieiçÉio consecutiva. ,
Puic.gialü úiiiCj • - Em Cciso de impeuinientu aíastameiito ou vacância de qualquer dos;--" •

■ Conselheiros o lespectivo suplente assumira o cargo.
V '"«I

Art. 27, O Coi-iselho de Doliberativo reunir-se-á, orciiiiaharnente, uina vez por mês e
extraordinariamente quando convocado pelo Presidente e as suas deliberações serão
tomadas por maioria absoluta de votos.
§ 1'. A primeira reunião será realizada no primeiro rnés subsequente a posse do
C-nseilic De.iLórntivc

3 2'. tVi cüi.v..caçõi.rs pafa as r-iiunioei seyumtes seiao teitas ao linal da que esta
ocoiiendo, íiC-.iiiuo todos cientificauuc ussde ;á, apondo a assiriaíura na respectiva
assentada.

§ 3' A matéria a ser tratada na reunião será distribuída previamente, corn a antecedência
mínima de 5 dias, para apreciação de todos os Conselheiros, sempre que possível,

Art. 23. Todas as reuniões Jo Consoliio serão reduzioas a termo e para deliberarem
sobie

I - Normas ua uruanizavâo da Adniiiiicuavao.
II - iVlüuilicaça-- ue algum procedimento que já vem seiiut. adotado pela Diietoria da AMA;
lil - i^ropor alteração dos valorus de cOíáribUíção dos inei.,oios associados;
IV - iVíaniftíStar-se sobre o relaiôrio da adininisiração e as contas dai Diretoria;
V - Manifestar-se previamente sobre contratos, convênios ou parcerias que a AMA
realizar;

Vi - .Aprovar os Retetónos da diretoria, Plano de Trabalho e Orçamentos Anuais, novos
Programas cie E.xpansão da AMA.

riit. 2d. rro iiiii,.o «e criua e.<'.:7iciciü soo.a. -ir; /issi-cmçáo v nas riutas cunsiynat.ícis pelo
Piesidente, o niü:nseii;u dovena leceüci ua üii-oíoiia os aeyuintes iníonnes:
a) Piano de TrabailiG ou de Objetivos;
b) Orçamentos Gerais, de Investimentos e Despesas;
C) Piano de Expiansão dos Projeios;
d) Balanços e relatórios cia Direioria a serem dados ao publico;
e) Pianos ue nrirlieiing, se iiouvei
f) Pianos espaciais ue Capiaçâo e c-.ii.)acii:.çüc de noi.^-.. VoiLiUláiios

DO COi\SELi-iO FISCAL

Att. 30. 0 Gonseiho Fiscal ssrá constituido por 03 membros, podendo ainda contar
com ate 03 suplentes, eleitos pela Assembléia Gerai;
§ 1 O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria.

§ 2' Em caso do vscéincia, o niandalu será asauinidc pok respectivo suplente, ale o seu
terniino.

v\it. 31. Compele ao Coiiseiho Fiscal:

i - Examinar os Livres de escrituração da .Assücia.;:âo:
ii - Opinar scbre js reiaiórios de uescíiipeiii.o íinanceiru conlábii e sobre ss opei-oções
palrimomais realizadas, en.itindo pai-ecores para cs üiga.iismos supeiiorcs da entidade,
com a assinaiura de concorde dos três cünseiiieiros.

lil - Avaiisr os l aiatórios n-sensais de recc-ítas e despesas apresentados pelo Tesoureiro.
J  . '. ;;.,.i)Heii iO i' -i.m. : n.iinn m .iina!inmontn t. cada 03 meses e,

exiraordinar.anieníê. se-Tipte que r.tíOcSM^iic ou a solicitação do Presidente
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Capitulo JV — /ííV. %
■■ fÂ '"'"■'*'->,70! ÇI  ' S

Art. 32. O Associado que coineter qualquer dos atos mencionados nest-o dispositivo, â.erl' ^
excluído dos quadros desta Associação: \V ^
í  - Oue íCíiiia ai tudes que conduzam a iiuniiiiiaçâo oi. (iasprezo as pessoas assistidâs^>^"'^'7
peiíi AivA e s rjani conirariaa as osiipjiauas peic csiatuk- ""-•■iHfíSc''"'
II - 3eneficiar-3e -das atividades da AiviA paia fins politin. - pailidários ou rfcüglosos:
ill ■■ Desenvolvei atividcicies junto a Ai-ãA com fins lucraiivcs
IV •• Praticar atos que desabonem a imagem da AMAv
V - Agir de forma antiética perante os membios da Associação.
Paiagrafo único ■ O procedimento para exclusão será estaljelecido nc Regimento Interno,

ficando desde ;á qaraníico ao asscci.tdc .juv; se sriconm nestas situações, a ampla
defesa o o cenva iitóiio beii . como c-m m-.jn v áncíto nei;. , çssoti iijieia Geral convocada
Para este f;;n

Ait. 33. O iTi&ncro da Üiiaícria, do Conseiíio Fiscal, do Gonseilvo Deliberativo que realizar
algum dos comportamentos previstos neste dispositivo e no artigo antecedente sera
destituído de sua função, niedianta parecer do Conselho Deliberativo:
I - Atos ie gc-stiiO fraudulenta;
li - Qualquer ilícito pena':
III - Que coniiaiie as disposições esiaiutí4ri<:is:
IV ■ Que reabra atos qut? d^-JsabonH.i a corne oa /dvlA u
V - Que tenha c.titudes que conduza.n i. numilhavüu ou desprezo as pessoas assistidas
pela AMA e sejam contrarias as estipuladas pelo Estatuto:
Paragrafo único - O procodirnento para destituição snrà estabelecido no
Keg;montc Intc-mc, f:cando desde já gai 'antido, ao membro da ciretoria ou do
Conselho /.dministiaçao que se encontre nestas situações, a ampla defesa e o
ccntracitório btwn como que haja votação ceia Assembléia Gerai cor vocada para este
fim.

DA VACANCiA DOS CAFtGOS DA Dli^ETOl-tiA

/Aii. >4 i-ii.vtriiuo vacaiicií. de qu:.i>iu«.-i ' ivc vuigos da diretoria devera ocorrer nova
eleição. Ueut;.) Jo prazo ce 60 dta« õ o.. Uu; úu data da .-acãnoia.
F I . A eie^ jiti v >1) sen. iür.r. parr-. j.>!\ ;ic*. '.'ui ip- '/au
§ 2". ü novo .liciiiaro •uleiic assumira u varqo ato quo s» ultime o iiaidato paia o qual o
pleito ocorreu
§ 3®. O mandato deste diretor será contado para os fins do art. 16, paiagrafo Único.

A!'., -ti. C.i. -T .dva--r>.;' >■ uV.r. 'CiO uc '.r.ligu CíS-c nu
I  Fal-rciniei.-'j
II - Pefiioo d :• afastamení j:
lli - Desiiti:iÇ!.u da tunçao;
IV - Mudcin-:;;! de comioílio para foia do t. siudo du lAaío Grosso, sum quu seja do
interesse da .-AMA;

Capitulo V - DO PAÍRlrviÔNIO

Ar.. 36. ü p iti .n.onc ca AMA será constiuniio de ue. ''; moveis, i.nõveis. veículos,
3eii'iOV0nt'3s, acnes e litulos.

Ait, 37. No caso de dissolução da Assüciaváo. a resp-c-ctivo p.ctrimônio liquido será
lrur.sfari..ic t, cut.a pessoa jurídica serr, nus lucrativos, ,j; sfciraftcfakoc nte que lenha o
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masn.o objeüvo >ociíii.' todavia sc- não i it uvor no tnesin'... município outra Associação
nestas moides. que se aplique o art. 61 e seguintes cio Código Civil. d'

Capitulo VI • DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 38. A prestação de contas da Instituição observara no mínimo:
i - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabiiidadef;Ã:>vxf
li - A.fixação na sede da Associação, no enceiranientü cio exorcício .isca!, do rolatório de
atividades e das demonstrações financeiros Ju entidade:
lil - .A realização de auditoria, inclusive por auditoies externos independentes, se for
necessário, em que a rnaioi ia dos associados votarem ern Assembléia Extraordinária,
para a realização:
IV - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem publica recebidos será
feita, conformo dstermina o paragiaio Único do Art. 70 cl.3 Constituição Federai.

Cap.tulo Vil r),\ EtxZiÇÃO

Ait. 39 A ukriçuo fica marcada para > UlCno J:a ulii dc anleceJei.ie ao termino do
mandato da direloria.

Paragrafo Único: .As eleições serão realizadas por meio de voto direto e secreto,
pcc .rndc sai poi ac.amaçâo, caso fiajc. apenas uma chapa concorrente.

Ait. 40 — O iprocesso eletivo para as Direiorias, ConKeliiu Deliberativo e Conseino
Fiscal será coítstituído mediante a apiesentacão de chapas completas.
§ 14 Cada chapc apresentada poderá trazer um "slogan", com a caracisrizarão de sua
plataforma rjs ação e devera trazer todos os nomes dos membros que irão compor as
Diretorias, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes,

g .1 ífenhu.n ,;cJ0 2Íarb poderá p;Mli,.;ipa■ d.- mais dc uma chapa.
i. ; í! ,U',.í'r CvrítU aijuitàs '..íU Çiç.-ssc;i lia• ...iíús aiite'-. do tennítiu uo nianciBio

vigente, e encA-rradas 1Ü (çiez) dias autos ria eleição.
§ 4a As inscnções deverão ser feitas através de requeri.nenlo a Comissão Eleitoral
designada e assinada por todos os compunaiiles d:a chapa.
§ 5a Para candidatar-se a qualquer cargo na AMA, o associado devc=ra estar no
niinimo ha 8 (seis) meses filiado a Entidade.
3 d . Quc.lqurr r.hernçac c;i.e se fscn no Estaiuto com !'eiaçâ.,) ao processo eleitoral da
n... i SC .ar. . '.ii. Caur O^uS (.; ,

a.i JUiC S.r tc.i ,'í.- r-iO Lieíii »alciÇi.
o cipós a /.yünclc

a- que c alienou
desta.

Art. 41. Para a eieiçao fica aJoiadú o sistema de cédula única, que consie os nomes das
cnapas legalmente registradas.
Paragrafo Único: A critério da Comissão Eleitoral, poderá ser substituído o sistema de
votação manual pelo eletrônico, de acordo com o que foi adotado pela Justiça Eleitoral.

Aa. 42. A lista út votantes svrá expeJiua pets Diieloiia Administrativa
Paragrafo Único Não haverá voto pot proourníão

Ari. 43. A Comissão Eleitoral credenciiira üz tiscais para cada chapa inscrita que
fiscalizarão a eleição e apuração dos votos.
Paragrafo único: As cédinas Rasuradas ou que estabeleçam duvida serão consideradas
nulas.

An. -,4. A apuraçáo sera efetuada l.nir.iAi;:.:íf>.í'.i;T ipos o
fiscalização dileta cios interossauos senaíi. |j; j.;iaínaa
maioria dos vo.us apurados.

•1 .jeiTarnènío

,  nedu u chai.
utaçãu. sob
uo í.;DLÍvtír a

m



m DIOPRIMA - Diário Oficiai de Primavera do Leste - MT • 14 de Junho de 2019 • Edição 1487 • Ano Xlll ■ Lei n° 946 de 21 de s

ICâmara Municipal Pva do Leste -MT
FL.n» Rub

â

§  f. iihapa i-iu Ia saru' JíHàossí.ui. aji'': a pio aaniapa- tio reya!t3;i;. peir, Co,aissãu
Eteitoral e ao finai cio inandato da diieiona etn exercício.

Ç 1". riii caso Jfe- aiTipate se-rá proclaütacia vencedora a chapa, cujo Presidente somar
tampo ut voaiiiíoiladu na Ei.Ucaiie; peisistindu o enipate seiá aclamada a chapa

cujc Presidente somar mais idade: persistindo ainda, realkar-se a outra eleição no prazo
máxinio cie 10 çiez) dias apos a a;jurc;çàc /:C,

í;

Ali. nõ. Os casos omissua serão resolvidos paia Comissão Eleitoral.

Capitulo VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
*

Ar., 4u. n, .iaia ü.ssüKdda pci t.ocistm. üa Asten uleia Geidl Extiaordinária,
especialmenle ccnvocada pura esse fim, qusndü se íonin.r impossível a continuação de
suar; atlviducec

Ali. 47. Qusiqiioi rusuo da AMA com outias entidades co lyênems somente poderá ser
decidida ern acseinbleía geia! e, no caso de sua extinção, o patrimônio tercí o destino
{•.revisto .10 An. 37, deste Estatuto.

Al 1. 4á. o pivvoi.te L.stuiuiú poderá ;.vi . .siuiuiaJo, a qualquer tempo, por decisão da
maioria absoluta dos associados, ein Assembléia Geia. especialmente convocada para
esso fim

/ut. 49. üs casos OiTiissos oj as duridas .yue. dventuaíinc-nte Süiyiiem, sei.do resolvidos
pela Diretoria o rofeiendaclos pela Assembl&ia Geial.

d-, PO ; pn mate so.ttíU) eni.a viu v.ycr n:. unia d;» sfi- ic-gístro no Caitúrio do
ixc-gistro üi ;ií ue Aõssuâs .jiiriUiCas.

Primavera do Leste, 05 de outubro de 2016.

.  i:

... /

t:iVrt?TT:Ã£r:iíi'>üciíiivirUc:i \ erià'uí\

Hí\-si .ie.ile

.. \^iÚ3él^\K-^sSÃ£ÚiimsLQí-
^iciiülo Acosta Antunes

^GCi ètciríci

t-iNCS fSc.-;' .MiOc:

.lvogad.,1 -^vCJaB/IA: 8987 -B

À-rrx
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Meta Gtsjsso

tuana HoaoB"»»

PREÂMBULO

Sob os princípios da Justiça, dos Valores Humanos e da Democracia, nós, legítimos
representantes pela AMA - PRIMAVERA DO LESTE - Associação de Amigos iJos
Autistas Primavera cio Leste, fundacia no dia 5 de outubro de 2016, na cidade

de Primavera do Leste, no Estado de Mato Grosso, reunidos em Assembléia Geral

Extraordinária na cidade de Primavera do Leste - MT, no dia 18 de março de 2019,

com poderes para reformar totaiment© sua estrutura jurídica e administrativa do
Estatuto, sua Sigla, damos-lhes a seguinte redação;

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO, DO OBJETO E DA CONSTITUIÇÃO

^Igo 1® - A Associação dos Amigos dos Autistas de Primavera do Leste -
AMA- Primavera do Leste, neste Estatuto denominada tâo somente AMA-PVA,

nos artigos seguintes deste Estatuto, com base na Constituição da República
Federativa do Brasil, e pelo Código Civil, no Título ii das Pessoas Jurídicas e
Capitulo II - DAS ASSOCIAÇÕES, é uma associação sem fins econômicos, pessoa
juridica de direito privado, com duração por tempo indeterminado e número ilimitado
de membros e será regida por este Estatuto e seu Regimento Interno.

Parágrafo Primeiro - A Associação dos Amigos dos Autistas d© Primavera do
Leste - AMA-PVA, estabelecida em Assembléia Geral Extraordinária registrada

no CNPJ sob o n° 28.077.634/0001-35, regando-se pelo Estatuto, Regimento

Interno e pela legislação que lhe for aplicável,

capítulo h

PA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, FINS NATUREZA E SEDE

Artigo 2® - A AMA-PVA tem prazo de duração indeterminado. A sede administrativa
fica na Av, Coxilha n° 885, Jardim Poncho Verde II, Primavera do Leste - MT, CEP:

78.850-000.

Artigo 3® - A AMA-PVA tem por missão exercer a luta pela defesa e garantia dos
direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA e familiares,
acolhendo, dtfundindo o conhecimento e prestando atendimento para incentivo à

autonomia, independência e dignidade desse público, A instituição também tem por

visão ser reconhecida como espaço de reíerôncla em acolhimento e difusão do

conhecimento do Transtorno do Espectro Autista - TEA e excelência em

atendimento em Primavera do Leste, atuando em cooperação junto às políticas

públicas e rede de atendimento e como muitlpllcadora de boas práticas.
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Ãrtigo 4° - As finalidades e objetivos estratégicos da AMA-PVA consistem em;

í - Defesa e garantia dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista
-TEA;

II - Contribuir para o fortalecimento das políticas públicas e da rede de atendimento

complementar para as pessoas com autismo:

Hl - Promover, incentivar e desenvolver atividades de voluntariado;

IV - Incentivar a capacitação e aprimoramento profissional Junto a instituições de

ensino reconhecidas pelos órgãos competentes;

V - Atuar como multiplicadora de boas práticas em atendimento das pessoas com

Transtorno do Espectro Autista - TEA;

VI - Objetivos voltados à proiTMçâo de atividades e finalidades de relevância pública

e social.

} Primeiro - Incentivar de forma complementar atividades de geração de

emprego 0 renda, cultura, asporle e outras, em beneficio das pessoas com

Transtorno do Espectro Autista - TEA.

Parágrafo Segundo - Orientar, reciclar e acompanhar o desempenho das

instituições a ela vinculadas, buscando defender um alto padrão de qualidade,

indispensável às atividades por elas desenvolvidas, com observância das normas

éticas ás mesmas inerentes.

Parágrafo- Terceiro - Atuar no desenvolvimento e tratamento de crianças,

adolescentes e adultos autistas de forma individualizada, ou, em grupos, de acordo

com as especificidades e características semelhantes dos atendidos.

CAPITULO III

DOS ASSOCIADOS

Artigo 5° - A AMA-PVA é constituída por número ilimitado de associados,

distribuídos nas seguintes categorias: fundadores, tienfeitores, honorários e

contribuintes.

í- Consideram-se FUNDADORES os pais de autistas que participaram da Ata de

fundação;

li - Considera-se BENFEITOR o associado que, contribuinte ou não, já prestou

algum serviço de relevância à AMA-PVA. ou por ações meritórias em favor dos
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!ll - Considera-se HONORÂRiO o associado que prestou relevantes serviços ao
voluntariado e sua notória atividade social em beneficio geral da comunidade;
IV - Considera-se CONTRIBUINTE todo associado que esteja contribuindo
regularmente asm a mensalidade para a manutenção da AMA-PVA;
V - Considera-se EFETIVO os associados que forem admitidos peta aprovação da
Assembléia Geral e que também ventiam a contribuir regularmente com a
mensalidade para a manutenção da AMA-PVA;

VI - Considera-se VOLUNTÁRIO a pessoa física que venha a compor os serviços
voluntários da AMA-PVA no desenvolvimento de suas slividades, que tenha

assinado Termo da Adesão de Associado Voluntário junto a Associação, estando

isento de mensalidades por essa modalidade de associado.

CAPÍTULO IV

DA ADMISSÃO, SUSPENSÃO E EXCLUSÃO

Artigo 6° Qualquer pessoa poderá ingressar como associado, desde que faça o
requerimento encaminhado ao Diretor Presidente e aprovado pela Diretoria ou
sejam admitidos em Assembléia Geral, para o exercício de direito e deveres em
igualdade de condições.

Parágrafo Primeiro - Para admissão de associados de outras categorias que não
os elencados no Artigo 5°, poderá ser preenchido o Termo de Adesão da Rede de
Apoio AMA-PVA, o Termo de Adesão de Contribuição, o Termo de Voluntariado ou
simplesmente registro de Doação/Ação voiuntória pontual, para doadores e
voluntários que queiram apenas realizar doações e ações sem maior
comprometimento de vinculo continuado com a AMA-PVA.

Parágrafo Segundo - O associado contribuinte ou efetivo que não efetuar, sem
motivo considerado justo pela Diretoria, o pagamento das mensalidades por mais
de 3 (três) meses consecutivos, será notificado para regularizar seu atraso.

Parágrafo Terceiro: Se, notificado, nada fizer será aberto procedimento para seu
afastamento dos quadros de associado da AMA-PVA. Em qualquer momento o

associado poderá quitar com suas obrigações, fazendo com que o procedimento, se

aberto, seja arquivado.

Artigo 7° - O Associado que cometer qualquer dos atos mencionados neste
dispositivo, será excluído dos quadros desta Associação;

i  - Que tentia atitudes que conduzam è humilhação ou desprezo às pessoas
assistidas pela AMA e sejam contrárias às estipuladas peto Estatuto;
It- Beneficlar-se das atividades da AMA para fins politico-paitidérios ou religiosos;
III - Desenvolver atividades junto à AMA com fins lucrativos;

IV - Praticar atos que desabonem a imagem da AMA;

V - Agir de forma antiética perante os membros da Associação.
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Parágrafo Único - O procedimento para ©xdusio será esfabetecMo no Regimento
Interno, ficando desde já garantido ao associado que se encontre nestas situações,
a ampla defesa e o contraditório.

Artigo 8° - O membro da Diretoria, do Conselho Fiscal, do Conselho Deliberativo
que realizar algum dos comportamentos previstos neste dispositivo e no artigo
antecedente será destituído de sua função, mediante parecer do Conselho
Deliberativo:

I - Atos de gesBo fraudulenta;

II - Qualquer Ilícito penal;

III - Que contrarie as disposições estatutárias:

IV - Que realize atos que desabonem o nome da AMA-PVA; ou

V -Que tenha atitudes que conduzam à humilha(;áo ou desprezo âs pessoas

assistidas pala AMA-PVA e sejam contrárias às estipuladas pelo Estatuto;
Parágrafo único - o procedimento para destituição será eslatjelecido no Regimento
Interno, ficando deaJe já garantido, ao membro da Diretoria, do Conselho Fiscal ou
do Conselho Deliberativo que se encontre nestas situações, a ampla defesa a o
contraditório.

Artigo 9" - Quando um associado infringir o presente Estatuto, os princípios
norteadores da gestão da entidade, ou venha a exercer atividades que comprometa
a ética e a moral da AMA-PVA, inclusive no aspecto financeiro ou negligência

funcional, o mesmo será passível de sanções da seguinte forma:
I - Advertência por escrito;

i! - Suspensão da direitos por tempo determinado;

II! - Exclusão do quadro de associados.

Parágrafo Primeiro - Após análise de procedimento administrativo realizado peii
Diretoria, constatando-«e a responsabilidade da infração do requerido peU
requerente AMA-PVA, quanto ao item 11 do artigo 8°, o mesmo como penalidade
ficará inelegível para ocupar qualquer cargo na instituição (Diretoria, Conselho
Deliberativo. Conselho Fiscal, Voluntariado. Comissões de Trabalho, entre outros),

Interferindo em atendimentos que usufrua na AMA-PVA, mas dentro dos parâmetros
determinados pela Administração,

Artigo 10° - Todas as Advertência por escrito será fundamentada, passará pela
análise e aprovação da Diretoria, e após será enviada ao endereço do associado,
com aviso de recebimento (AR).

Artigo 11 - Após a advertência, ocorrendo nova atividade que cromprometa a ética
0 moral da AMA-PVA, bem como os princípios norteadores da gestão da entidade,

inclusive em aspectos financeiros, ou por grave negligência e/ou funcional, o

associado, contribuinte ou efetivo, será suspenso do gozo de seus direitos de

associado.
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Parágrafo primeiro - A penalidade de suspensão de direitos prevista no caput
ocorrerá por um prazo não superior a 150 (cento e cinqüenta) dias corridos, sando

aplicada por escrito pela Oinstoria. com exposição de todos os motivos.

Parágrafo segundo - Caso a penaiidade seja pertinente a outras categorias de
associados, que não a de associado contribuinte ou efetivo, o caso será

imediatamente inserido na pauta da próxima reunião da Diretoria, podendo ser
decidida o inicio do processo para exclusão imediata da AMA-PVA

Parágrafo terceiro - Caso haja um processo administrativo contra algum membro
da Diretoria, o mesmo, será julgado pelo Conselho Delitjerativo e Conselho Fiscal.

Caso seja contra algum membro do Conselho Deliberativo, será julgado pela
Diretoria e Conselho Fiscal. Caso seja contra algum membro do Conselho Fiscal,
será julgado pela Diretoria e Conselho Deliberativo.

Artigo 12 - Para desligamento espontâneo de qualquer associado, basta o mesmo
encaminhar a solicitação do seu afastamento temporário (com tempo detemiinado)

ou definitivo, através de uma correspondência dirigida à Presidência da AMA-PVA
e todos os trâmites necessários posteriores serão tomados pelo Primeiro Secretário.

Parágrafo único; O associado que venha a soiidíar o seu desligamento
espontâneo, poderá retornar ao quadro de assodado a quak)uer momento, desde
que dentro dos trâmites de admissão de cada categoria de assodado regulada pelo
presenle Estatuto, exceto quando fiouver um precedente administrativo pendente
quando do seu afastamento.

Artigo 13 - Quando ocorrer falta grave, por parte do assodado, que venha a

comprometer gravemente a AMA-PVA, a Diretoria poderá se reunir e decidir pela

exclusão do mesmo, sem a necessidade de advertência ou suspensão.

CAPITULO V

OOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Artigo 14 - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

! - Votar e ser votado para os cargos eletivos;
li - Tomar parte nas Assembléias Gerais e Extraordinárias;

lil - Requerer, a todo momento, o seu desligamento ou demissão dos quadros de

associados da ANilA-PVA, o que será, de imediato, atendido.

Artigo 15 - São deveres dos associados:

I - Cumprir disposições estatutárias e regimentais:
li - Acatar decisões da Diretoria:

lii - Acatar as diretrizes da AMA-PVA, decididas coietivamenie nas Assembléias

Gerais e em suas Inslâncias administrativas representativas:
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IV- Associados contribuintes e efetivos contribuírem rsguiarroente txwin as

mensalidades:

V - Atender as finalidades, zelando e colatwrBndo com a AMA-PVA.

VI - Informar á Diretoria a mudança de seu endereço de residêncta;

VII - Dirtgtr-se, sempre que possível, ès Assembléias Gerais convocadas;

Vtl! - Atender todas as Portarias e Resoluções da Presidência com a ciência da
mesa diretora.

IX - Contribuir para a consecução dos objetivos da Associação e zelar pelo seu nome

e Integridade.

Parágrafo único: Em nâo cumprindo qualquer das disposições deste artigo, o

associado poderá ser eKcJuido desta Associação, guardando desde o inicio a ampla

defesa e o cantraditório.

CAPITULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 16 - A AMA-PVA será administrada por:

I - .Assembléia Geral:

II - Diretoria;

iil - Conselho Deliberativo e

iV - Conselho Fiscal.

Artigo 17 - A Assembléia Geral, órgão sotierano da Associação, constituir-se-á por

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, P

extraordinárias.

Artigo 18 - Compete à Assembléia Geral:

I - Eleger, dar posse e destituir os membros da Diretoria, do Conselho Deliberativo

e do Conselho Fiscal:

II - Decidir sobre reformas do Estatuto;

III - Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 62 e 63;

IV - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens

patrimoniais:

V - Aprovar o Regimento Interno;

VI - Aprovar, admitir e incorporar, em seu quadro, associado efetivo.

Parágrafo primeiro - A Associação nâo remunera, sob qualquer forma, os cargos

de sua Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, bem como as

atividades de seus associados, cujas atuações são inteiramente gratuitas.

Parágrafo segundo - Para as deliberações a que se refere o inciso II deste artigo é

necessária a convocação de Assembléia, por um quôrurn de 1/3 dos associados e

será por maioria dos presentes suas deliberações.
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19 - A Assembléia Geral se realizará, ortíinariamente. uma vez por ano. no

primeiro trimestre de cada ano, para:

I - Apreciar o relatório anual da Diretoria:

!1 - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

Artigo 20 - A Assembléia Geral se realizará extraordinariamente, quando

convocada,

I - Pela Diretoria;

II - Pelo Conselho Deliberativo:

III - Pelo Conselho Fiscal;

tV - Por requerimento de 1/5 dos associados.

^fgo 21 * A convocação da Assembléia Gerai wrá feita por meio de edital afixado

na sede da Associação e/ou publicado na imprensa local, por circulares e outros

meios convenientes, Inclusive eletrônicos, com antecedência mínima de 7 dias

corridos, suprida a falta de edital se outro mero eficaz houver de dar ciência a todos

da Assembléia.

Parágrafo lintco - Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com

a maioria dos associados e. em segunda convocação, com qualquer número, salvo

as exceções contidas no parágrafo segundo do artigo 17°.

Artigo 22-0 edital de convocação das Assembléias deverá conter:

I - Data da Assembléia;

II - Horário da Assembléia:

III - Local com endereço completo do certame;

IV - Pauta da Assembléia Geral.

Artigo 23 - Nas votações realizadas nas Assembléias Gerais todos os associados

em pleno gozo dos seus direitos, terão direito a voto e decisão. Todo assunto será

decidido por aclamação, ou voto secreto em caso de qualquer discordância e
conlestaçôQ. Em caso de discordância e contestação o assunto necessitará de voto

secreto e maioria para ser aprovado.

Artigo 24 - A Diretoria será constituída pelos seguintes cargos:

I- Presidente:

II- Vice-Presidente:

III- Primeiro Secretário;

IV- Segundo Secretário;

V- Primeiro tesoureiro; e

VI- Segundo tesoureiro.

Parágrafo único - O mandato da Diretoria será de 2 anos. sendo permitido apenas

uma reeleição consecutiva.

Artigo 25 - A Diretoria da AMA-PVA fica autorizada a:
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a) Requerer e/ou manter a Declaração de Utilidade Pública (Federal. Estedual e
Municipal), e Certificado de Fins Filantrópicos;

b) Requerer a isenção do Imposto de Renda, IPTU e outros tributos:
c) Expedir certificado dos cursos organijiados pela mesma.

Artigo 26 - Compete à Diretoria:

I - Elaborar e executar programa anual de atividades;
ti - Elaborar 0 apresentar à Assembléia Geral o Relatório Artual;
Itl - Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em

cumprir as finalidades desta Associação;

IV - Contratar e demitir funcionârtos;

yy - Aplicar advertência por escrito e suspensão a associados;

V - Admitir novos associados e dar início a procedimento de exclusão de associados,

guardando os princípios da ampla defesa e do contraditório para a defesa do
mesmo;

VI - Criar a estrutura organizacional necessária ao bom andamento das atividades
previstas, através de Regimento Interno:
V - Fomentar a partidpaçâo de país e amigos dos autistas nas comissões de

trabalho;

VI - Em todo inicio de cada ano. elaborar o Calendário Anual Administrativo.

Artigo 27 - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês.

Artigo 28 - Compete ao Diretor Presidente;

I - Administrar a AI^-PVA em ainjunto com os demais membros da Diretoria;

li - Representar a AMA-PVA em pleito judiciai 0 extrajudidal ou nomear preposto

para tanto;

(II - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento interno;

IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

V - Assinar documentos, recebimentos e pagamentos em conjunto com o Primeiro

Tesoureiro;

VI - Assinar documentos administrativos em conjunto com o Primeiro Secretário:

Vil - Assinar Carteira de Trabalho e Previdência Social dos empregados admitidos

que prestem serviço para a AMA-PVA, bem como a sua rescisão c»ntratual;

VIII - Assinar convônios/par«»rlas com o Poder Público, com outros Institutos e com

a iniciativa privada para a consecução de suas finatidades;

IX - Fiscalizar pessoalmente as atividades prestadas por todos os setores da AMA-
PVA, mormente no que diz respeito à consecução finaiisíica do mesmo;

X - Fixar plano de trabalho ou de objetivos:

XI - Estabelecer orçamentos gerais, de investimentos e despesas:

Xll- Fomentar o estabelecimento de vínculos da voluntariado com os interessados.

Xlli - Criar no inicio do mandato e revisar no inicio de todo o ano uma resolução

estabelecendo os participantes das Comissões de Trabalho e seus respectivos
responsáveis, mantendo reuniões periódicas com os mesmos.



0 DIOPRIMA -Diário Oficial de Primavera do Leste-MT • 14 de Junho de 2019 • Edição 1487 • Aiio XIII • Lei n" 946 de 21 de setembro de 2006.

"Côrr^ar.a Municipal Pva do Leste -MT
FLriS Rub ti

ê

Artigo 29 - Compete ao Vics-Prestdente:

I  - Representar o Presidente, quando rtecessáfto, assumindo na ocasião as
atribuições conferidas ao mesmo;

!l - Em caso de vacância da vaga do Presidente, o Vice-Presidenta assumirá a vaga
até o fim do mandato;

III - Prestar, de modo geral sua colaboração ao Presidente.
IV - Exercer funções e atribuições supletivas da administração da AMA-PVA que
forem confiadas pelo Presidente;

V - Acompanhar o Presidente #m reuniões e atividades estratégicas a administração
da AMA-PVA, sempre que solicitado peio mesmo e conforme sua agenda da
compromissos.

Artigo 30 - Compete ao Primeiro Secretário:
i - Secretariar as reuniões da Diretoria, da Assembléia Gerai e redigir as atas;
II - Redigir e providenciar a publicação de editais, convocações e correspondências
da Associação;

III - Publicar todas as noticias das atividades d« Associação;
IV - Organizar palestras, simpósios, congressos e outros eventos que importem am
promover as finalidades desta Associação.
V - Elaborar cartilha, panfletos e materiais Informativos referentes ao autismo, para
serem distribuídos gratuitamente em eventos organizados por esta Associação.
VI - Entregar nas duas primeiras reuniões de mandato cópia de Estatuto da AMA-
PVA para todos os membros da Diretoria, Conselho Deliberalivo e Conselho Fiscal;
VII — Enviar e-mails ou outro meio eletrônico e conjuntamente demais formas de
comunicação para avisar e relembrar participantes de reuniões previstas em
calendário anual e também em reuniões extraordinárias.

Artigo 31 - Compete ao Segundo Secretário:
1 - Auxiliar o Primeiro Secretário em todas as suas atividades:

il - Representar o Primeiro Secretário quando necessário, assumindo na ocasião as
atribuições conferidas ao mesmo;

lli - Em caso de vacância da vaga do Primeiro Secretário, o Segundo Secretário
assumirá a vaga até o fim do mandato:
IV - Exercer funções e atribuições supletivas da secretaria da AMA-PVA que forem
confiadas pelo Primeiro Secretário;

V - Acompanhar o Primeiro Secreíáno em reuniões e atividades estratégicas a
secretaria da AMA-PVA, sempre que solicitado peto mesmo e conforme sua agenda
de compromissos.

Artigo 32 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios,
donativos e subvenções mantendo em dia a escrituração;
ii - Assinar em conjunto com o Presidente as lilieraçôes de pagamentos;
tll - Acompanhar e/ou proceder aos recebimentos e pagamentos, elaborando o
Fluxo de Caixa;

IV -Elaborar o balanço anual 0 os balancetes mensais;

10 PrtrrievBraâcsl
fífato &om

Luana Rodri'
Escreiverí
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V- Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Associação, incluindo os
relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais

realisradas nos seis últimos meses |balanço semestral):

VI - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à
tesourana;

Vil - Manter todo o numerário em estabeleamento de crédito;

VIII- Juntamente com o Presidente, proceder a abertura de contas em Instituição

Bancária, assinatura de cheques e outros documentos pertinentes.

Artigo 33 - Compete ao Segundo Tesouralro:

I - Representar o Pnmeiro Tesoureiro, quando necessário, assumindo na ocasião as

atribuições conferidas ao mesmo:

II - Em caso de vacância da vaga do Primeiro Tesoureiro, o Segundo Tesoureiro

assumirá a vaga até o fim do maridato:

III - Exercer ftjnções e atribuições supletivas da tesouraria da AMA-PVA que forem

confiadas pelo Primeiro Tesoureiro;

IV - Acompanhar o PririTeiro Tesoureiro em reuniões e atividades estratégicas Da

tesouraria da AMA-PVA, sempre que solicitado pelo mesmo e conforme sua agenda

de compromissos.

capítulo VII

DO CONSELHO DELIBERATIVO

Artigo 34-0 Conselho Deliberativo formar-se-á por 3 conselheiros, podendo ainda
contar com até 1 suplente.

Parágrafo único - Em caso de impedimento, afastamento ou vacância de qualquer

dos Conselheiros o respectivo suplente assumirá o cargo.

Artigo 3§ - Os Conselheiros serão eleitos, juntamente com a Diretoria, para um

mandato de 2 (dois) anos. permitida apenas uma reeleição consecutiva.

Artigo 36 - O Conselho de Delibenativo reuntr-se-á, ordinariamente, uma vez por

mès e extraoidlnariament© quando convocado pelo Presidente e as suas

deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos.

Parágrafo primeiro - A primeira reunião será

subsequente è posse do Conselho Deliberativo,

realizada no primeiro més

Parágrafo segundo - As convocações para as reuniões seguintes serio feitas ao

final da que está ocorrendo, ficando todos cientificados desde já, apondo a

assinatura na respectiva assentada.

Parágrafo terceiro - A matéria a ser tratada na reunião será distribuída

previamente, com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias, para apreciação de

todos os Conselheiros, sempre que possível.
.  >. i

Câir.ara tvlunicipa Pva do Leste -MT

fL.nS Rub ^

â



fCaiY^ara Municipal Pva do Leye -MT
toi» [Rüb" 1

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primiivera do Leste - MT • 14 de Junho de 2019 • Edição 1487 • Ano XIII • Lei n" 946 de 21 de setembro de 2006.

/A prtfí«V3f9

LuanaRodri^®

Artigo 37 - Todas as reuniões do con^lho serão reduzidas a termo e para

deliberarem sobre:

1 - Normas de organização da Administração;

(I - Modifiração de algum procedimento que Ji ¥em sendo adotado pela Diretoria da

AMA-PVA:

ill - Determinar a alteração dos valores de contnbulçâo dos membros associados;

IV - Manifestar-se sobre o retatóno da administração e as contas da Diretoria;

V - Manifestar-se prevtamenie sobre contratos, convênios ou parcerias que a AMA-

PVA realizar

VI - Aprovar os relatórios da Diretoria, piano de trabalho, novos programas de

expansão da AMA-PVA.

/^tgo 38 - No inicio de cada exercício social da Associação e nas datas

consignadas peto Presidente, o Conselho deverô receber da Diretoria os seguintes
informes;

a) Plano de Trabalho ou de Objetivos;

b) Orçamentos Gerais, de Investimentos e Despesas;

c) Piano de expansão dos projetos;

d) Balanços e relatórios da Diretoria a sarem dados ao público;
e) Planos especiais de captação e capacitação de novos voluntários.

CAPÍTULO Vlíl

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 39 - O Conselho Fiscal ô composto por 3 (três) membros titulares e 1 jum)

membro suplente, eleitos entre os associados, em pleno gozo de seus direitos,

preferencialmente com experiência administrativa, contábil e fiscal, com mandato de

2 (dois) anos.

Parágrafo primeiro - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o

mandato da Diretoria.

Parágrafo segundo - Em caso de v

■respectivo suplente, até o seu término.

Artigo 40 - Compete ao Conselho Fiscal:
t - Examinar os livros de escrituração ds Associação:
II -Examinar os balancetes apresentados peto tesoureiro, emitíndo Parecer
Conclusivo a respeito;
III - Opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro, contábil e sobre as
opera^es patrimoniais realizadas, e
superiores da entidade, com a assinatura do Primeiro Membro do Conselho Fiscal;
IV - Avaliar os relatórios mensais de
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Parágraft) único: O Conselho Fiscal se teunirá ordínanamenie a catia 3 meses e.

extraordinariamente, sempre que necessário ou à solicitat^o do Presidante.

CAPITULO IX

DA VACÂNCIA DOS CARGOS DA DIRETORIA Ê CONSELHOS

Artigo 41 - Em caso de vacância ou impedimento de qualquer cargo, qualquer um

dos membros ptaderá substituir os demais cargos da Oireioria, Conselho Deliberativo

e Conselho Fiscal, até o final do mandato, observando a hierarquia das funções.

Parágrafo único: Ocorrendo o previsto no capuí, o cargo do membro que assumiu

a vaga. ficará em aberto até o final do mandato.

Artigo 42- Considera-se vacânca do cargo, em raso de:

I - Falecimento;

II - Pedido de afastamento;

III - Destituição da função;
IV - Mudança de domicilio (cidade);

V - Abandono, considerado pela ausência ln|ustiflcada nas reuniões agendadas, por
3 (três) vezes consecutivas, ou 6 (seis) vezes alternadas.

Parágrafo único: Ocorrendo o previsto no inciso "V. deverão os seus pares julgar
0 caso e docMir ou nSo pele vacância.

CAPÍTULO X

DO PATRIMÔNIO E RECEITAS

Artigo 43 - Constituem receita da AMA-PVA:

1 - Contribuições de pessoas físicas e jurídicas:

li - Mensalidades de associados coniribuinte e efetivos:

III - Doações e legados;

IV - Usufrutos que lhe forem conferidos:

V - Receitas de bazar;

VI - Rendas em seu favor constituído por terceiros;

V|1 - Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros;

Vlli - Juros bancários e outras receitas financeiras:

IX - Captação de renúncias e Incentivos fiscais;

X - Receitas sobre direitos autorais de produção de materiais promocionais;

XI - Resultados de eventos e prestação de serviços;

XII - Patrocínios,

Parágrafo primeiro - Em contrapartida a tais apoios, a AMA-PVA em parceria
também poderá apresentar contrapartidas, corr» responsabilidade e marketing
social, tendo divulgação de marca do associado, entre outros itens que englobem
tais áreas, em prol do benefício direto ou indireto das suas finalidades estatutárias;
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Parágrafo «gundo - O tocai da sede da ÂMA-PVA também poderá ser utliaado
para execução de tais parcerias, em ewntos, criação de intíoor's e outdoofs,
banmrs, entre outros, quando parte ou toda a renda obtida em tais ações for
destinada para as suas finalidades estatutárias (trabalhando em parceria c»m o
apoio das empresas, instituições e pessoas físicas; tendo contrapartidas da
AMAES).

Artigo 44 - Todas as receitas serão destinadas a manutenção diretamente ou
indiretamente das finalidades da AMA-PVA, inclusive na manutenção administrativa
da instituição, sempre em beneficio direto e indireto aos autistas e seus familiares
referenciados na instituição.

Artigo 45 - A AMA-PVA poderá recetrer do80es de pessoas físicas ou jurídicas,
organismos Internacionais e nacionais e ouiras entidades sem fins lucrativos que
tenham ou nâo a mesma finalidade desta Associação, bem como subven^es do
Poder Público nas suas três esferas.

Parágrafo único - A AMA-PVA poderá contar com cessão de funcionários tanto do
Poder Público quanto da iniciativa privada para a conseaiçSo de suas finalidades,
desde que seja sem ônus para esta Associação.

Artigo 46 - O patrimônio da AMA-PVA será constituído de bens móveis, imóveis,
veículos, semcventes, ações e títulos.

Artigo 47 - A contratação de empréstimo que venha a contrair de bancos ou através
de particulares, e que ventia a agravar do ônus sobre o patrimônio da AMA-PVA,
dependerá da aprovação da Diretoria e Conselho Fiscal.

Artigo 46 « Os associados nâo respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos
encargos da AMA-PVA.

Artigo 49 - No caso de dissolução da Associação, o resperáivo patrimônio liquido
será transferido á outra pessoa jurídica sem fins lucrativos, preferencialmente que
tenha o mesmo objetivo social, todavia se nâo houver no mesmo município outra
Associação nestes moldes, que se aplique o art. 6i e seguintes do Código Civil.

CAPITULO XI

DOS LIVROS E ATAS

Artigo 50 - A AMA-PVA manterá imprescindivelmente os seguintes livros e atas:
I - Ata numerada das Assembléias Gerais com a lista de presença anexa:
II - Ata numerada das reuniões da Diretoria, Conselho Detíberaíivo e Conselho
Fiscal:

III - Livros fiscal e contábil;
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IV - Demais livros exigidos peia legislat;ão.

Artigo 51 - As atas das Assembléias Gerais e reuniões estarão na AMA-PVA com

a guarda do secretário da Diretoria e os livros fiscais, {«ntábeis e os demais

semelhantes que sejam exigidos pela tegistaçâo, estarão na AMA-PVA com a
guarda dos moderadores do Conselho Fiscal, devendo sofrer vistas pelo presidenís
da Diretoria e Conselho Deliberativo.

Artigo 52 - Os livros e atas estarão na sede da AMA-PVA, sendo disponibilizados
para o pijblloo ern geral, sem direito a sua retirada.

CAPÍTULO Xtl
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Artigo 53 - A prestação de contas da Instituição observará no mínimo:
I  - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de

Contabilidade:

II- Aíixaçâo na sede da Associação, no encerramento do exercício fiscal, do relatório
de atividades e das demonstrações financeiras da entidade;

III - A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se for
necessário, por decisão do Conselho Deliberativo.

iV- A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos
será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.

CAPlTÜLO Xlli

DA ELEIÇÃO

Artigo 54 - A eleição fica marcada para 30 (trinta) dias antes do término do mandato
atual.

Parágrafo Único: As eleições serão realizadas por melo de voto direto e secreto,
podendo ser por aclamação, caso haja apenas uma chapa concorrente.

Artigo 55 - O processo eletivo para Diretoria, Conselho Delll>erativo e Conselho
Fiscal será consfltuído mediante a apresentação de chapas completas.

Parágrafo primeiro; Cada chapa apresentada poderá trazer um "slogan", com a
caracterização de sua plataforma de ação e deverá trazer todos os nomes dos
membros que irâo compor a Diretona, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal e

seus respectivos suplentes.

Parágrafo segundo: Nenhum associado poderá participar de mais de uma chapa.

Parágrafo terceiro: As inscrições serão abertas 60 (sessenta) dias antes do término
do mandato vigente, e encerradas 30 (trinta) dias antes da eleição.
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Parâgrafe fluaito: As inscrições tJeveráo sar feitas através de requerimento ao
Primeiro Secretário e assinada por todos os componentes da chapa.

Parágrafo quinto: No caso de nôo existir a inscrição de ao menos uma chapa, no
período eletivo, será permitida votação em candidatos que se candidatarem no
momento da eleição.

Parágrafo saxto: Também será aceita candidatura de candidatos que não
contemplem critérios reiactonados ao de contribuição financeira de associado
contribuinte ou efetivo, podertdo serem aceita ou não a chapa na Assembléia Geral.

Parágrafo séttmo: No caso de maioria presente na Assembléia Gerai não aceite a
chapa apresentada, a atual gestão terá prorrogação de rrandato por mais 1 (um)
ano, lendo os mesmos trâmites eletivos previstos quanto ao prazo de encerramento
de mandatos. As.sim, ocorrerá sucessivamente, e enquanto nâo existir chapa,
sempre o mandato da atual gestão será prorrogado por mais 1 (gm) ano, até que
nova chapa se apresente para o pleito aos cargos eletivos.

Artigo 56 - Para ImpugnaçSo de candidatos ou de chapas, a mesma deverá ser
realizada por escrito dirigida à Diretoria e protocolada junto à secretaria da AMA-
PVA. até 20 (vinte) dias. corridos, anteriores ao dia da eleição.

Artigo 57 » A eleição ocorrerá em Assembléia Geral Ordinéria, da seguinte forma:
I - A Assembléia de eleição deverá ser dirigida por um membro do Conselho
Deliberativo e conduzida por qualquer associado que se disponha e não seja
candidato.

II - Para cada chapa candidata, será destinado um período para apresentação da
sua plataforma de trabalho, obedecendo o limite de tempo especificado pelo
Conselho Deliberativo;
III - A votação será secreta, sendo os votos depositados em uma urna lacrada, em
existindo uma única chapa é permitida a eleição por adamação;
!V - Inicialmente seré realizada a votação da Diretoria, conforme chapas
apresentadas;

V - Encerrada a votação, será realizada a contagem dos votos peto associado
condutor da Assembléia. Após a contagem, será proclamada a chapa eleita para a
Diretoria:

•VI - Posteriormente, na mesma seção eletiva, seié realizada a votação para o
Conselho Fiscal;
VII - Encerrada a votação, será realizada a contagem dos votos pelo associado
txindulor da Assembléia. Apôs a rantagem, será prodamada a chapa eleita para o
Conselho Fiscal;
VIU - A decisão final poderá ocorrer por aclamação, em caso de chapas únicas para
Diretoria, Conselho Deliberativo e Conseího Fiscal.
IX - Poderá ser substituído o sistema de votação manual pelo eletrônico, de ac»rdo
com D que foi adotado pela Justiça Eleitoral.

Luana
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Artigo 5S - A tdiapa eieita da Dii«toria e do Conselho Fiscal ter§o direilo a um
período de transição. Essa transitjâo deverá ser realizada antes do início do
mandato da Diretoria e Conselho Fiscal, sendo necessário haver registro da

concessão na transição.

Parágrafo único: Deverá a antiga gestão tximo transição informar rigorosamente,

após o ant^rramento da sua gestão, Itxlas as informações funcionais, úteis e
necessárias da instituição, sobretudo as que a chapa eleita solicite para dar

txintinuidade aos trabalhos na entidade, em pelo menos duas {2) reuniões para essa

finalidade

Artigo 59 - A lista de votantes será expedida pelo Primeiro Secretário.

Parágrafo único: Não haverá voto por proairaçâo.

Artigo 60 - A apuração será efetuada imediatamente após o encerramento da

votação, sob fiscalização direta ttos interessados, sendo proclamada eieita a chapa

que obtiver a mataria dos votos apurados.

Parágrafo primeiro: A chapa eieita será empossada após a prociamaçâo do

resultado pelos presentes e ao finai do mandato da diretoria em exercício.

Parágrafo segundo; Em caso de empate será proclamada vencedota a chapa, cujo
Presidente somar mais tempo de voluntariado na Entidade; persistindo o empate

será aclamada a chapa cujo Presidente somar mais idade; persistindo ainda,

realizar-se-á outra eleição no prazo máximo de 10 (dez) dias apôs a apuração.

Artigo 61 - Os casos omissos serão resoivitíos pelo Conselho Deliberativo.

CAPÍTULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 62 - A AMA-PVA será dissolvida por decisão da Assembléia Geral

Extraordinária, especialmente convocada para esse fim. quando se tomar

impossível a continuação da suas atividades.

Artigo 63 - Qualquer fusão da AMA-PVA com outras entidades congêneres somente

poderá ser decidida em Assembléia Gerai e, no caso de sua extinção, o patrimônio
terá o destino previsto no Artigo 49. deste Estatuto.

Artigo 64-0 presente Estaàtto poderá ser reformado, a qualquer tempo, em

Assembléia Geral.

Artigo 65 - Os casos omissí» ou as dúvidas que, eventualmente surgirem, serão

resolvidos pela Diretoria e referendados pelo Conselho Deliberativo. Neste caso,

IV

LâfLk-
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poderá o Conselho Deliberativo expedir temporariamente resoluções - com duração

máxima de sua validade de 1 (um) ano.

Artigo 66 - Os rnlegrantes da Diretona e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, não

respondem solidariamente nem sufasidíariamente pelas obrigações da entidade.

Artigo 67 - O exercício íinancerro e fiscal da AMA-PVA coincidirá com o ano civil.

Artigo 68 - Fica expresso que a aprovação em Assembléia Geral Exlraordinárta do

dia 18 da março de 2019, revoga totalmente todas as decisões anteriores e

disposições em cxrntrário.

Artigo 69 - Este Estatuto é assinado pelo Presidente e Primeiro Secretário da AMA-

PVA, eleitos em Assembléia Geral em 18 de março de 2019,

Artigo 70-0 presente Estatuto entra em vigor na data da sua aprovação,

revogando-se as disposições em contrário.

Artigo 71 - Fica eleito o foro do juízo de Primavera do Leste - MT, para decidir
quaisquer questões judiciais por ventura decorrentes da aplicação deste Estatuto e

demais documentos desta AMA-PVA.

Artigo 72 - Em aíençôo ao preconizado no artigo 1°, § 2". da L«t Federal n® 8.906

de 04 de julho de 1994, o presente documento está visado pela Dra. Karoline

SzatkowsW Polato, advogada inscrita na OAB/MT sob o n° 14.618.

Primavera

- ^4
do Leste, 18 de março de 2019.

J

IVANILSA DE CÃSSIA CUSTÓDIO POLATO

Presidente da AMA - PVA

JtTdOl, ik-e-ifvo
ENlSe SIENA AMARO DE MORAES

Primeira Secretária da AMA - PVA

/ ,

KAROliINE S2ATK0WSK1 POLATO

Advogada OAB/MT 14.618
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ATA DE AvSSEMBLEiA EXTRORDINARÍA - 18-03-2019

Aos dezoito dias do rnês de março do ano de dois mil e dezenove, no

escritório do GCAP, situado na Rua Paranatinga, n° 654 - centro de

Primavera do Leste/MT, primeira convocação às 18h30 e a segunda

convocação às 19h00min, a Sra. Karoline Szatkowski Poiato, voluntária

nos serviços de apoio jurídico, convidada pela Associação cios Amigos

dos Autistas de Primavera do Leste (AMA-PVA), deu inicio a Assembléia

Extraordinária. Em primeiro momento, pediu a manifesiaçãtj voluniária

dos presentes para escolha do Presidente e Secretário da Assembléia,

tendo se manifestado, respectivamente, a Sra. Monicia Francisoa

Aparecida Araújo Ribeiro e a Sra. Luana de Souza Santiago Castro. A

Presidente delegou, então, a condução da Assembléia a Sra. Karoline

Szatkowski Poiato, que solicitou aos presentes a dispensa da leitura da

íntegra do edital, no que todos concordaram. Assim, passou-se à primeira

pauta, conforme disposto abaixo:

PAUTA 01 - Validação ou não das fichas de associados pendentes -

A Sra. Karoline Szatkowski Poiato informou que apentis os antigos

associados poderri votar a validação cias fichas de cadastro novas que

foram feitas no dia 18-03-2019 e a mesma perguntou aos presentes se

sentiam à vontade em fazerem a votação de forma aberta, respondendo

apenas sim ou não, o que foi aprovado por unanimidade. Por unanimidade

a pauta em questão foi aprovada, sendo incorporados à AMA-PVA como

ASSOCIADOS EFETIVOS E VOLUNTÁRIOS.

PAUTA 02 - Reforma do Estatuto Social
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Novamente a Sra. Karoline Szatkowskí Poíato assinalou que houve uma
necessidade de reformar o Estatuto Social existente e a mesma solicitou
aos presentes para votarem a favor ou não tia reforma. Todos os
presentes aprovaram por aclamação que SIM. validando enlão o Movo
Estatuto que entra em vigência na presente data.

PAUTA 03 Eleições para os cargos da Diretoria Executiva, Conseího
Deiiberativo e Conselho Fisca!

A Sra. Karoline Sxatkowski Poiaío informou que em razão de não haver
inscritos nenhuma chapa, então foi formada uma chapa no momento da
Assembieia corn o Nome "ABRAÇANDO A CAUSA', composta pelos
seguintes membros:

Presidente - Sra. fvaniisa de Cassia Custódio Poiato, brasileira,
casada, administradora/produtora rural portadora do RG n.3089187-2
SESP/PR, e do CPF n. 494.313.159-04, residente e domiciliydo na Rua
São Bernardo do Campo, n° 1.478, Jardim Riva, P.nmavera do Lsste/MT:
í/ice-Presldente - Giiiane Laiine Ziminianl, brasileira, casada,
administradora, portadora do RG n. 1122021-0 SJ/MT, e do CP.F
n.927.332.201-87, residente e domiciiiada à Rua São Caetano N" 208,
centro, Primavera do Leste/MT; V Tesoureiro - Luiz Fernando
Custódio Poiaío, brasileiro, casado, adrninistrator/produtor, portador do
RG n. 1567562-9 SESP/PR, e do CPF n.012.454.131-39 , residente e
domiciliado na Rua Flarnboyan, ri° 218, Primavera II, .Primavera do
Leste/Ml; 2° Tesoureiro - Joana Caroiina Oliveira dos Santos,
brasileira, casada, secretária, portadora do RG n 1874024-3 SSP/FvIT, e
do CPF n.015.648.511-47, residente e domiciliada na Avenida Coxilha n°
885, Jardim Poncho Verde II. Primavera do Leste/MT; 1° Secreíário -
Denise Siena Amaro de Moraes, brasileira, casada, pedagoga/auxiliar
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ss administrativo, portadora do RG n,1443546-2 SSP/MT, e do GPF n.

57 971.837.921-53, residente e domiciliada na Rua Ipiranga n° 22, Primavera

58 il, Primavera do Leste/MT; 2° Secretário - Micheie Acosta Antunes,

59 brasileira, solteira, podóloga, portadora do RG n.407836285-4 SSP/RS, e

60 do CPF n. 003.601.320-06, residente e domiciliada na Rua Piracicaba n°

61 1111 apt° 02, centro. Primavera do Leste/MT. Na seqüência, prestou

52 informações sobre a formação da chapa do Conselho Fiscal com os

53 seguintes membros:

64 1° iVIembro: José Ribeiro dos Santos, brasileiro, casado, técnico em

65 agropecuária, portador do RG n. 155774-7 SSP/GO. e do CRF n.

66 264.687.351-49, residente e domiciliada Rua Antônio Prado, n° 123, casa

57 01, Jardim Riva, Primavera do Leste/MT, 2° Membro: Andreia Cristina

68 Sebastião, brasileira, solteira, do lar, portadora do RG n. 30910575-4

69 SSP/SP, CPF n.263.797.938-01, residente e domiciliada na Rua Érico

70 Trevisol, n° 2, São Cristóvão li, Primavera do Leste/MT, 3° Membro:

71 Elaine de Lima Barbosa Bastos de Oliveira, brasileira, casada.

72 engenheira agrônoma/empresária, portadora do RG n.304211-0 SSP/WIT,

73 e do CPF n.520.873.282-34, residente e domiciliada na Avenida Paraná,

74 , n° 619, Primavera 11, Primavera do Leste/MT, V Suplente; Fábio Antonio

75 Alves Bazan, brasileiro, solteiro, técnico em D'GPS agrícola, portador do

76 RG n.1007394388 SJSII/RS, CPF n, 953.350.640-72, residení« e

77 domiciliado na Rua Piracicaba, n° 1111 apt° 02, centro, Primavera do

78 Leste/fvIT e o Conselho Deliberativo compostos pelos seguintes

79 membros:

8ü 1° Membro: Renata Mansur Marques Polato, brasileira, casada,

81 psicóloga, portadora do RG n.1341054-7 SSP/MT, e do CPF n.

32 710.103.511-68, residente e domiciliada na Rua Flarnboyan, n° 236,

83 Primavera 11, Primavera do Leste/MT, 2° Membro; Taniara Julia de

' \l
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84 Carvalho Barreto, brasileira, casada, pedagoga, portadora do RG n.

ss 48423837-1 SSP/SP, GPF n, 303.321.918-77, residente e domiciliada na

86 Rua Botticelli, n° 73, Jardim Florença, Primavera do Leste/MT, 3°

87 Membro; Gerson Lafayette Bastos de Oliveira, brasileiro, casario.

88 empresário, portador do RG n. 02468 DRT/RJ, a do CPF n. 098.753.577-

89 31, residente e domiciliado na Avenida Paraná, n° 619, Primavera 11,

90 Primavera do Leste/MT, 1° Suplente: Leticia Rietjens Polaío, brasileira,

91 casada, do lar, portadora do RG n.2767901-2 SSP/MT, e do GPF n.

92 005.764.120-07, residente e domiciliada na Rua Fiamboyan, n° 218,

93 P.rimavera li, Primavera do Leste/MT, em seguida os membros da chapa

94 se apresentaram a gestão 2019/2021. Terminadas as falas, passou-se a

95 votação, quando então a chapa única foi eleita por aclamação, em

96 decisão unânime dos presentes. Na oport,unidade, os membros

97 titulares eleitos foram declarados empossados no cargo, com exercício

98 efetivo a partir do dia 18/03/2019, quando terminará o mandato da atuai

99 gestão. Em relação aos membros suplentes, eles deverão aluar n,as

100 eventuais ausências de membros titulares, mediante prévia convocação,

101 ou poderão assumir a titularidade em caso de renúncia, vacância

102 cassação de mandato ou morte de algum membro titular, na estrita ordem

103 da supie-ncia.

104 Ao final, a Sra. Karoüne Szatkowski Polato agradeceu a presença de

105 todos, e encerrou a Assembieia às 19h15min, sendo a presente ata

106 lavrada por esta secretária, que ao final subscreve em conjunto com a

107 Presidente da Assembieia e o Diretor-Presidente da Associação, devendo

108 ser registrada em cartório.

,  /, !)
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C.N.P.J.; 28.077.534/0001-35

Balanço encerrado em; 31/12/2017 Hora: lSíf3l5ÍÍ7

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

PRIMACRED CONTA 49408 - 9

4.930,30D

4.930,300

1.930,300

1.930,300

1.930,300

OUTROS CRÉOITOS
AOIANTAMENTOS A FORNECEDORES

EMPRÉSTIMOS EFETUADOS A TERCEIROS

3.000,000

3.000,000

3.000,000

PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMUUOOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

ENTO FERREIRAHAMARA ELIZABl

PRESIDENTE

CPF: 786.812.941-72

FABRICIO RODRIGUES DOS SANTOS

Reg. no CRC - MT sob o No. MT010673006
CPF: 832.796.361-91

4.930,30C

4.930,30C

4.930,30C

4.930,30C

4.930,30C

dossanws

CRC>T-
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.N.PJ.: 28.077.534/0001-35

alanço encerrado em: 31/12/2018

BALANÇO PATRIMONIAL

iT-1
FLr.^

-jr;:arEí Municii^i Pva do Leste -Ml
iRvb

_i0t

i-oina: uuui

Emissão: 29/05/2019
Hora: 15:52:10

Descrição Saldo Atual

ATIVO

ATIVO aRCULANTE

DISPONÍVEL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

PRIMACRED CONTA 49408 - 9

PASSIVO

PATRIMÔNIO ÜQUIDO
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PRBUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS ACUMULADOS

RMENTO FERREIRAAMARA EUZABI

RESIDENTE

PF: 786.812.941-72

FABRICIO RODRIGUES DOS SANTOS
Reg. no CRC - MT sob o No. MT010673006
CPF: 832.796.361-91

10.986,42D

10.986,42D

10.986,42D

10.986,420

10.986,420

10.986,42C

10.986,42C

10.986,42C

10.986,42C

10.986,42C



' nfpress; ama Kíyi>UK;jJ\U\V Ub A|V|1I3U:> UU5 AU l J15I A5 UE PKIMAVEKA UO LE51 e
.N.PJ.: 28.077.534/0001-35

eríodo: 01/01/2018 - 31/12/2018

BALANCETE

.■>3ra ivtuuiMH"'

íá.ny

A•ij£^
Folha:

Número livro:
0001
0001

ódigo Descrição da conta Saido Anterior Débito Crédito Saldo Atual

1  ATIVO

2  ATIVO QRCULANTE

3  DISPONÍVEL
4  CAIXA

5  CAIXA GERAL

4.930,300
4.930,300
1.930,300

0,00
0,00

37.034,63
37.034,63
37.034,63
19.093,81
19.093,81

30.978,51
30.978,51
27.978,51
19.093,81
19.093,81

10.986,420
10.986,420
10.986,420

0,00
0,00

BANCOS CONTA MOVIMENTO
PRIMACRED CONTA 49408 - 9

1.930,300
1.930,300

17.940,82
17.940,82

8.884,70
8.884,70

10.986,420
10.986,420

18 OUTROS CRÉDITOS

23 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

537 EMPRÉSTIMOS EFETUADOS A TERCEIROS

3.000,000
3.000,000
3.000,000

0,00
0,00
0,00

3.000,00
3.000,00
3.000,00

0,00
0,00
0,00

149 PASSIVO

242 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
264 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
265 LUCROS OU PRBUÍZOS ACUMULADOS
266 LUCROS ACUMULADOS

528 LUCRO 00 PERÍODO

4.930,30C
4.930,30C
4.930,300
4.930,300
4.930,300

0,00

6.056,12
6.056,12
6.056,12
6.056,12

0,00
6.056,12

12.112,24
12,112,24
12,112,24
12.112,24
6.056,12
6.056,12

10.986,420
10.986,420
10.986,420
10.986,420
10.986,420

0,00

269 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS

295 DESPESAS OPERAQONAIS

296 DESPESAS OPERAQONAIS

319 DESPESAS GERAIS

326 DESPESAS EM GERAIS PARA EFETUAR EVENTOS AMA

532 DESPESAS EVENTO DIA MUNDIAL AUTISMO

533 DESPESAS NA CONFECÇÃO DE CAMISETAS PARA VENDA

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

10.311,81
10.311,81

9.825,87
9.825,87
5.963,97

246,90
3.615,00

10.311,81
10.311,81
9.825,87
9.825,87
5.963,97

246,90
3.615,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

350

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
TAXAS DIVERSAS

0,00
0,00
0,00

485,94
13,70
13,70

485,94
13,70
13,70

0,00
0,00
0,00

353

493

DESPESAS GERAIS

DESPESAS COM CURSOS E PALESTRAS

0,00
0,00

472,24
472,24

472,24
472,24

0,00
0,00

402 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS

403 RECEITAS OPERAQONAIS

404 RECEITA DE DOAÇÕES
405 RECEITAS DE DOAÇÕES EM GERAIS
406 DOACOES RECEBIDAS PESSOAS FÍSICAS

531 RECEITAS COM VENDAS DE CAMISETAS
534 RECEIFA COM VENDAS DE RIFAS

535 RECEITA COM RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES EM EVENTOS

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

16.367,93
16.367,93
16.367,93
16.367,93
4.323,58
2.685,00
2.992,35
6.367,00

16.367,93
16.367,93
16.367,93
16.367,93

4.323,58
2.685,00
2.992,35
6.367,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

460 CONTAS DE APURAÇÃO
461 CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS
471 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍaO
472 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
473 RESULTADO DC/ÍKERCÍQO

HAMARA ELIZABI
PRESIDENTE
CPF: 786.812.941-72

O FERREIRA

16.367,93
16.367,93
16.367,93
16.367,93

16.367,93

FABRICIO RODRIGUES DOS SANTOS
Reg. no CRC - MT sob o NO. MT010673006
CPF: 832.796.361-91

16.367,93

16.367,93
16.367,93
16.367,93
16.367.93

cf 0-0'

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

>tema licenciado para FABRIQO RODRIGUES DOS SANTOS
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Primavera do Leste, 18 de Junho de 2019

Excelentíssimo Senhor Vereador e Padrinho da AMA - PVA Vaímislev Alves dos Santos

A Associação de Amigos dos Autistas AMA- PVA, inscrita no CNJP n228.077.534/0001-35 e

sediada na avenida da Coxilha N2 885, no bairro Poncho Verde II, nesta cidade, vem por meio

deste, solicitar a Vossa Excelência a concessão do Título de Utilidade Pública Municipal, por se

tratar de entidade dedicada à Atividades de defesa de direitos sociais dos Autistas, para tal

pedido apresentam.os algumas fotos de alguns eventos, como passeatas, carreatas, palestras de

conscientização e de informação a comunidade, eventos temáticos e sociais, visando sempre a

informar e conscientizar a sociedade da necessidade de incluir de todas as formas as crianças,

adolescentes e adultos dentro do espectro.

Certa de sua sensibilidade e atenção.

.^Ivanilsa Custodio Polato

PRESIDENTE AMA- PVA
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ANEXO:

PALESTRAS DE CONSCIENTIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO AUTISMO:
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EVENTOS FAMILIARES E EM ESPAÇOS PÚBLICOS PARA DIVULGAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO DO
AUTISMO
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A AMA cmp^rcerí3 com
o/totacact nalizará unta
tarefe de aiegría para as

crianças, Teremos
brincadeiras e um tanche

da tarde divertido!
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Sabida ao Moícoda Mesa i■' Era Proi da Associação
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